
ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EDITAL PREGAO PRESENCIAL NO 058/2018.CPL
TIPO: Menor preço global
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Modernrzação
PROCESSO ADMINISTRATIVO: I4 001.021212018
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 1í dejunho de 2018
às 09h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

1. . DO OBJETO

1.1. Contrataçáo de empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva e

corretiva nos Climatizadores de Ar do tipo "Split", ACJ e refrigeração (Abrangendo

bebedouros, refrigeradores, freezers, cortinas de ar e frigobares) e demais modelos com

fornecimento de peças de reposição, para atender as necessidades da Administraçáo

tvlunicipal (Administração Geral - SEAMO e SEMED
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1.2. Valor Global Estimado para a contratação: R$ 2.756.393,04 (Dois milhões

sêtecentos e cinquenta e seis mil e trezentos e noventa e três rêais e quatro

centavos).

2. . DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência,

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll - Minuta do Contrato;

d)Anexo lV - Declaração a que alude oarl.27o, Vda Lei n o 8 666/93;

f1 Anexo V - Modelo de Declaraçáo Dando ciência de que cumprem plenamente

os Requisitos de Habilitação.
g)Anexo Vl - Declaração de Enquadramento
Éi Anexo Vtt _ Declaração de Vistoria ao Local de Execuçáo dos Serviços

N
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3 - DO SUPORTE LEGAL

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 6285, de 31 de janeiro de 2018, publicada no dia 03 de
fevereiro de 20 18, torna público, para conhecimento dos interessados. que realizará e
julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e
HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, regido
pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007,Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n'
147 , de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por
este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:
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3. 1 - Está licitaÇão reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 02212007 e Decreto Municipal no13 de 3í de março de 2015, por este Edital e
seus anexos, aplicando-se, subsidlariamentê, no que couberem, as disposiçÕes da Lei no
8.666/93 e respectivas alteraçÕes, além das demais disposições legais aplicáveis, que
ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

4. - DA DOTAçÃO

í4.0í- Secretária Municipal de Administração e Modernização- SEAMO
14.0O1.04Í22.0029.2.077 - ManutenÇão das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 330 Fonte: 001

20.01- Secretária Municipal de Educação - SEMED
20.001.12.361.0043.2.437 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades e projetos
Pedagógico SEMED
Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha:2772 Fonte: 001

5. - DA PART|C|PAÇÃO

5.1 - Poderão participar deste pregão, os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos e se
apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.1.2 - Nos ltens Exclusivos (conforme planilha em anexo) - Participação exclusiva de
empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de pequeno porte -
EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário
anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo
3o da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não
cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no

12312006 e sua alteraçáo dada pela Lei Complemenlar 14712014, e que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e seus
Anexos.

5.1.3 - Na Cota Reservada 25% (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art.48 da
Lei 14712014) - Empresas que se enquadrarem como microempresas - ME, empresas de
pequeno porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no
ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do
caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e
não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no

12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital.
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5.í.4 - Na Cota Principal 757o (conforme planilha em anexo) - (inciso lll, do art. 48 da Lei
14712014) - Empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação constante deste Edital, e seus Anexos.

5.2 - Não podêrão paÉicipar desta licitação empresas:
5.2.1 - Cuje falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo, ou
ainda empresas estrangeiras que náo funcionem no país;

5.2.2 - Que este.jam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, ainda que tal
fato se dê após o início do certame;
5.2.3 - Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.2.4 - Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente
de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou vínculo com qualquer
servidor.
5.2.5 - Que se apresentem em forma de consórcios.
5.2.6- Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.
5.2.7- Pessoas Físicas.

6. . DO CREDENCIAMENTO

6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração
que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante,

respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para
formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar
razões de recurso, assinar a ata ê praticar todos os demais atos pêrtinentes ao
prêsente certame.

6.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de

identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de

representar a mesma.

6.1.2 - As participantes deveráo apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçÕes de seus

administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente

tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurÍdica;

6.í.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edital.
6.'1.4 - Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta

Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.
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7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.'l - Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no 11.488i07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregáo deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentaçáo relativa à
regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 6.'1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitaçáo, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restriçâo, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para

MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçÕes em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar

NO

1:Lr.

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou publicação em órgáo da imprensa oficial, observados sempre os
respectivos prazos de validade;
6.2 - Caso as licitantes náo se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficaráo impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
6.1 .

6'3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.
6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5 - Somente seráo aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessáo.
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nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alÍnea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que
se encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta,

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1-, alínea c, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame;

í) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8 - DA PROPOSTA DE PREçOS

8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em

sua parte externa as seguintes informaçÕes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão n' 058/2018-CPL
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
A Rua Urbano Santos 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900-505
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E

NUMERADA)

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com

clareza em tíngua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada

e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada

pela empresa.
b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto,

inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e
respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor

total da proposta em algarismo e por extenso. só serão aceitos até 02 (duas) casas

decimais após a vírgula na descriçáo dos valores. Em caso de divergência entre os

valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
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algarismo e por extenso, será considerado este último.
8.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ
SER UTILIZADA A DESGRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA E PLANILHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE
DESCLASSTFTCAÇÃO DA PROPOSTA.
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo
de Referencia (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

9. - DAACE|TAÇÃO TÁctTA

9.'l - Os preços apresentados devem:
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

9.2 - A execuçâo do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviços" emitida pela Contratante, com termo final em 12 meses, ou ao término do
contrato, o que ocorrer primeiro.
9.2.1. Para execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos
prazos estabelecidos no Anexo I deste Termo de Referência-
9.2.2. A execução dos serviços será realizada, nas quantidades e locais determinados
pela Contratante, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com execução
do objeto.
9.2.3.4 execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a
efetuar eventuais ajustes.
9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados â partir da
data de entrega da mesma;
9.4 -A execuçâo dos Serviços será feita de forma parcelada, estabelecidos na "Ordem de
Serviços".
9.5 - Uma vez abertas as propostas, náo seráo admitidos cancelamentos, retificaçôes de
preços, alteraçÕes ou alternativas nas condiçÕes/especificações estipuladas. Não serão
consideradas as p
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9.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serâo considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
9.7 - O náo atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as
condições previstas nos subitens 26.5 e 26.6, implicará na desclassificação do licitante;
9.8 - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam
omitidos na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos
no item 9.2 e 9.3, respectivamente.

í0 - DA HABTL|TAÇÃO

'10.1 . A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n" 058/2018-CPL
A Rua Urbano Santos 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nom_e comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da
imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade:

10.3. DA HABTLTTAÇÃO
10.30.1 Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29,30 e 31 da Lei no.

8.666/93, conform_e segue:
10.4. HABILITAçAO JURIDICA (Art. 28, da Lei Federal 8.666/93)

a) Cédula de identidade dos sócios e/ou do empresário individual;
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo
dos seus admin istradores;
e) lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
0 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
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consolidaçáo respectiva;

í0.5. DA HAB|L|TAÇÃO FTSCAL E TRABALHTSTA (Art. 29, Lei Federat no 8.666/93)
a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:
c.l ) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais,
Divida Ativa da União;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante a:
d.1)Certidão Negativa de Debitos Fiscals, e;
d.2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;
e.'1) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
e.3) Alvará de Localização e Funcionamento.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

9.1 . Apresentar certidão de Debitos expedida com base na Portaria do TEM número
1.421 de 1210912014. A prova de quitação das multas impostas pela lnspeção do
Trabalho far-se-á mediante emissão da supracitada certidão, que conterá
informaçÕes da situação do empregador quanto a débitos registrados no sistema
oficial de controle de processos de multas e recursos da Secretaria de lnspeção do
Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego.

10.6. Para fins de habilitação, a título de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30, Lei
Federal no 8.666/93)

a) Apresentaçáo de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica,
devidamente regiskado no CREA, em nome da licitante, pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da licitação, contendo o nome da empresa, o endereço, nome do
profissional responsável, telefone da entidade atestadora e a descrição dos
serviços prestados

b) A Contratante se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a
veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado;

c) A CONTRATADA além de ser devidamente registrada no CREA (Conselho
Regional de Arquitetura e Agronomia), e deverá possuir em seu quadro,
permanente, profissionais de nível superior em Engenharia Mecânica e/ou
Técnico em Refrigeração com experiência na prestaçáo de serviços compatíveis
com o objeto deste Termo;

d) Prova de registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
1

Arquitetura e Agronomia - CREA, relativo à sua atividade de instalação de \
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sistemas condicionadores de ar, nos termos da Decisâo Normativa/CONFEA no
04211992, acompanhado de certidão de quitação;

e) Prova de vínculo funcional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional
de uma das áreas descritas no ar1. 12 da Resolução/CONFEA no 218173, podendo
ser Técnico de 20 Grau, conforme item 3 da Decisão Normativa/CONFEA no

04211992, sendo tal vínculo demonstrado mediante contrato de prestaçâo de
serviços, contrato de trabalho registrado em CTPS, ou contrato social atualizado,
no caso de ser sócio da pessoa jurídica;

f) Certidão de Quitação do Profissional mencionado acima junto ao Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

g) Atestado de visita técnica obrigatória expedida pela Prefeitura Municipal, de que a
licitante possui pleno conhecimento das condiçôes, peculiaridades, requisitos
técnicos e locais de execução dos serviços, objeto da presente licitação, conforme
modelo constante do anexo "V1". As visitas deverão ser agendadas com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro), (99) 99127-3778, em atençâo ao
serviJor Alessandro Pereira Silva, Superintendente, Matrícula no 52.7í 3-í . Os
horários de agendamento serão às Bh30min às 11h30min, de segunda à sexta.

10.7. HAB|LITAÇÃO ECONÔM|CO-F|NANCE|RA: (Art. 31, Lei Federat no 8.666/93)
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do

Resultado do Exercício - DRE) do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa
baseada nas condições seguintes:
ILC = ativo circulante à 1 ,00
passivo circulante
ILG = ativo circulante + realizável a longo prazo > '1 ,00
passivo circulante + exigível a longo prazo

b) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados
deveráo estar de acordo com os valores estabelecidos:

c) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração,
Capital Social e/ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 'l0o/o (dez por
cento) do valor da contrataçáo admitidas à atualização para a data de
apresentação da proposta através de índices oficiais. As empresas com menos de
01 (um) exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem mediante a

apresentação do Balanço de Abertura; Seráo considerados aceitos como na

"forma da lei" o balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis assim
apresentados:
c.1) Publicados em Diário Oficial ou;

c.2) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

c.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante, na forma da lnstrução Normativa no 11, de 05 de
dezembro de 20í3, do Departamento de Registro Empresarial e lntegração-
DREI acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

'9'
-rÉ'i

*r{
b+ L



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

Encerramento;
c.5) Registrados no Registro civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio
do licitante para as sociedades simples.

10.7.'l Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a
menores de'16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de í4 anos, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo V do Edltal.

í0.8. EXIGÊNCIA DA SEAMo No TERMoS DE REFERÊNCIA, outros Documentos:
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA, de acordo com o artigo ío, do Decreto Estadual no 21 .040, de 17 de
fevereiro de 2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do
Mara nhão.

b) Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor.
Se este pazo náo constar do próprio documento ou de lei específica, será
conslderado o pazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua
expedição.

c) Apresentar Certidão de Licença e Operação Íornecida pela SecreÉria de
Estalo do Ambiente e Recursos Naturais - SEMA do Estado sede da licitante
comprovando que a empresa está apta a desenvolver os serviços a que lhe são
atribuídos, uma vez que envolve o manuseio de produtos altamente poluentes
"gás CFC" descritos no protocolo de Montreal resoluçáo de no 267 de 1410912000
e no 340 de 2510912003 em vigência. Não serão aceitos protocolos ou dispensas
de licenças da SEMA.

d) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal emitido pelo
IBAMA de fornecedor instalador, de Cadastro de Atividades Potencialmente
Poluidoras, tendo em vista: atividades diversas, reparação de aparelhos de
refrigeração e usuários de substâncias controladas pelo Protocolo de Montreal;
transporte, termrnais, depósitos e comércio de produtos e substâncias controladas
ou substâncias alternativas, em atenção à lnstrução Normativa no 37, de 29 de
junho de 20014 do IBAMA/MMA - lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Renováveis - Ministério do Meio Ambiente.

e) Declaração de enquadramento na situação de microempresa e empresa de
pequeno porte, conforme previsto no Art. 30 da lei Complementar no 12312006 e
alteraçôes posteriores (Modelo no Anexo V").

f) A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa e empresa
de pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de
desempate, disposto nos itens 6.1 e 6.4 deste Termo de referência, deverá
apresentar a declaração de enquadramento (Modelo no Anexo "V"), levando-se
em consideração o último calendário já exigível, os seguintes valores:
e.1) Micro Empresa-ME: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00
(trezentos e sessenta mil reais)
e.2) Empresa de Pequeno Porte - EPP: A receita bruta superior a R$ 630.000,00
(seiscentos e trinta mil reais) e inferior a 4.800.000,00 (Quatro milhões e
oitocentos mil reais).

É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos '
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necessários à habilitação

10.3 - se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz, ou;

't0.3.1- se o licitante for a filial, todos os documentos deveráo estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto à certidâo Negativa de Debito junto ao INSS, por constar
no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado
de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de
autorização para a centralização;
10.3.2- Serão dispensados da apresentaçáo de documentos com o número do CNpJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome
da matriz;
10.4 - O nâo atendimento de qualquer exigência ou condiçâo deste item, observadas as
condições previstas no subitem 26.5 e 26.6 deste edital, implicará na inabilitação do
licitante;

11 . DO PROCEDIMENTO
11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interêssados
ou seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de
credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os
documentos de habilitação (envelope 02);

11.1.1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos,

11 .3 - Após a verificaçáo dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção
do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

11.4 - No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até
10% (dez por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em
valores distintos e decrescentes, até a proclamaçâo do vencedor;

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conÍerida a
palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

11.4.2 - Poderá o(a) Pregoeiro(a)
a) Advertir os licitantes;
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11.2 - lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;
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b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessáo,
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das
penas legais aplicáveis em cada caso.

1'|.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;

'11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou
mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos

-4 licitantes remanescentês;

11.5 - Quando nâo forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiçÕes definidas no item 11 .4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas,
até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condiçáo
todos participaráo da etapa de lances verbais),

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

11 .7 - Caso náo se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entÍe a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;
í1.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro,
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

'11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-
se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitaçáo.

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido
classificada em primeiro lugar;

11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas neste edital;

'11.11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o(a) pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
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cÀ)

11.12 - VeriÍicado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

11.13 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutillzação dos
mesmos;

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circu nstanciada, sendo esta assinada pelo (a)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

12.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

í 2.1 - Esta licitaÇáo é do tipo Menor preço global, em consonância com o que
estabelece a legislação pertinente;

'12.2 - Serào desclassificadas as propostas que náo atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificaçôes mínimas contidas na Proposta de Preços;

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçôes deste edital, apresente o MENOR PREçO GLOBAL.

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93;

12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário;

í3. DO DIREITO DE RECURSO

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões,
quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razÔes
do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazÕes em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos;

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serâo considerados os recursos interpostos, enviados por
fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

13.3 - O(s) recurso(s), não terá(ão) eÍeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
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superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente
decisão, obedecidos os prazos legais;

reconsiderar sua decisão ou
informado, para apreciaçào e

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço;

í3.6 -Afalta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
vencedor.

í4 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.1 - Esta licitação é do tipo Menor preço global, em consonância com o que
estabelece a legislaçáo pertinente;

14.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

14.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugal a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçÕes deste edital, apresente o MENOR PREçO GLOBAL;

14.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, a(o) pregoeira(o) procederá ao desempate, na
mesma sessâo e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93;

14.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário;

15- DA CONTRATAÇÃO

15.í - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por

instrumento específico escrito de contrato/nota de emprenho, que ocorrerá após a
homologaçáo, sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato e terá o prazo de
cinco dias úteis para Íazê)o.

15.2 - Na assinatura do contrato/nota de empenho, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.

í3.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
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'15.3 - Quando o vencedor da licitaçáo não Íizer a comprovação referida no parágrafo
anterior, ou quando injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, pruzo e condiçôes
estabelecidas no ato convocatório da licitaçáo, a prefeitura Municipal de lmperatriz através
da Secretaria Municipal de Administração e Modernização poderá convocar outro licitante,
segundo a ordem de classificação, para, após a comprovaçáo dos requisitos habilitatórios
e feita a negociaçáo, assinar o contrato, sem prejuízo das multas e demais cominaçôes
legais.

16 - PAGAMENTO

í 6.'1 .O valor global estimado para a prestação dos serviços apresenta-se previsto
conforme Planilha de Composição de Preços - Anexo ll" deste Termo de Referência.

16.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços.

16.3. As entregas das faturas serão feitas na sede administrativa da Secretarla Municipal
de Administração e Modernizaçâo - SEAMO, localizada à Rua Simplício Moreira, no
.1478 - Centro - lmperatriz/MA.

16.4. A CONTRATADA deverá entregar no mês subseqüente ao da prestação do
serviço, a Administração Municipal, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 0'1 (uma)
via, para fins de liquidação e pagamento.

16.5. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao
fiscal do contratoou a outro servidor designado para esse fim.

16.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestáo
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em ate 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

16.7.O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORGIONAIS MEDIANTE
A PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS, à medida que forem executados os mesmos, não

16.9.Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação,
ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo
Fiscal à EMPRESA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as

,§.

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

'16.8.Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual
e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT), Certidão Negativa de Débitos - CAEMA, bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto
o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situaçâo ou reapresentação do documento fiscal, com as devidas
correçôes, não acarretando qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.

16.10.O pagamento a ser eÍetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará
sujeito às retençÕes na fonte de tributos e contribuiçôes sociais, de acordo com os
respectivos normativos legais.

16.'l 1.A CONTRATADA, optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuição das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que
não haja vedação legal para tal opção em razáo do serviço a ser restado, a mesma
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, declaração, conforme modelo
constante do Anexo lV da instruçáo Normativa SRF no 480, de 1511212004, substituído
pelo Anexo lV, constante da lN RFB no 791, de 10 de dezembrc de 2007. Caso não o
Íaça, ficará sujeito à retenção de imposto de renda e contribuições de acordo com a
referida instruçáo;

16.12.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

16.13.A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especificaçÕes do contrato.

16.14.A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.

16.15.A não apresentação da documentação de que trata o item '16.8, nos prazos
especificados, ou o não atendimento de regularizaçáo no prazo de ate 30 (kinta) dias,
contado da solicitação pela fiscalizaçáo, poderá ensejar a rescisão do contrato e
quaisquer valores retidos somente seráo pagos após a comprovação de que os
encargos fiscais encontram-se em dia.

16.'t6.No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido
de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
sim ples.

16.17.O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento: l= índice de compensação financeira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
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í7- PENALIDADES
17 .1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade da
falta cometida:

17.2. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorÍências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
'17.3.tulultas:

a)0,03% (três centésimos por cento) pot dia sobre o valor da execuçâo dos serviços
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisáo contratual, em razão da inexecução
total.
b)0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, náo
abrangido pelas demais alíneas.
c)5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo náo

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d)5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no instrumento
convocatório.
e)10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisâo contratual por
inexecução parcial do contrato.
f)20 % (vinte por cenúoJ sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior
ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

17.4.Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.

'17.5.Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

'1 7.6. Rescisão judicial, nos termos da legislação.

17.7.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Adminiskação, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

'17.8-Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarêm os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançáo, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

\
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18 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
'18.1. A inexecuÇão total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21lOGl93.

18.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) a paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à
Adm inistração;
e) o desarendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 2'l de junho de 1993;
g) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
h) a dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado;
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
k) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei
no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
l) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Adminisúação, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
asseguradc ao contratado, nêsses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação;
n) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prâzos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
q) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a
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fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a
regular execuçâo do contrato.

19 - OBRTGAçoES DA CONTRATADA

Na execuçáo do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que
lhe são confiados, obrigando-se ainda a:

'19.1.Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

^ 1g.2.lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviços",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, com termo final em 12 (doze)
meses;Observar o ptazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar os
serviços conforme o item 't8 deste Termo de Referência;

19.3.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissáo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;

19.4.Apresentar à Contratante, quando for o caso, e sempre que for solicitada, a relação
nominal dos empregados que adentrarão nos locais para a execução dos serviços, os
quais devem estar devidamente identificados por meio de uniformes e crachás de
identificação;

19.5. Responsabilizarem-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração,

l9.6.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da
administraçâo inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

19.7.Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre toda
e qualquer assunto de interesse da Administraçáo Pública Municipal, ou de terceiros de
que tomar conhecimento em Êzáo da execução do objeto deste Termo de referência,
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

19.8.Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze nãos, nem permitir a utilização de
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

,Í',

19.9.Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por
ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1++
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19.10.4 assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sançÕes previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
19.1 1 .A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracleriza o
descumprinrento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

19.12.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes do valor
inicialmente estímado para a execução dos serviços, nos termos do § 1o; do art. 65 da
Lei 8.666i93.

19.13.lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93) aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente
e/ou via eletrônicaitelefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do
objeto.

19.14.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigaçÕes assumidas, exceto
nas condiçóes autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato;

1 9.'15.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art 57 da Lei 8.666
de í993;

í9.16.lmplantar os serviços contratados no prazo máximo de '10 (dez) dias a contar do
inicio da vigência do contrato, de acordo com as condiçôes estabelecidas e conforme as
especificações deste termo, podendo ser prorrogado a critério da Diretoria
Ad min istrativa;

19.17.A CONTRATADA terá que disponibilizar um responsável técnico por unidade, na
qual emitirá uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços
executados;

'19.18.Possuir em seu quadro de funcionários, uma equipe técnica mínima:
a) 01 (um) engenheiro mecânico, com certidão de registro ou visto no CREA MA,

como responsável técnico pelos serviços de manutenção dos condicionadores de
ar por unidade administrados pela CONTRATADA;

b) 02 (dois) técnicos: eletrotécnico ou eletromecânico com experiência comprovada
na atividade de manutençáo de ar condicionado por unidade administrada por
esta municipalidade;

c)
19.19.Se responsabilizar pelo transporte dos prestadores de serviço no caso de greve,
paralisação ou qualquer outra perturbação no transporte público, ou de ordem de
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segurança pública providenciado que os colaboradores cheguem aos locais designados
em horário hábil para o trabalho;
19.20. Substituir sempre que exigido, no pazo máximo de vinte e quatro horas após a
notificação mediante justificativa por parte do setor competente, qualquer empregado,
inclusive preposto, cuja atuação, permanência e/ou comportamento seja julgado
prejudicial e ou inconveniente à disciplina do serviço;

í9.2'l.lnstruir os seus empregados quanto á prevençâo de acidentes e de incêndios,
estando os mesmos devidamente uniformizados e em condiçôes de trabalho com seus
devidos Equipamentos de Proteção lndividual e Coletiva;

í9.22.Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no ptazo de 10 (dez)
dias úteis quaisquer alteraçÕes havidas no contrato social, exemplo alteração nos
sócios, mudança de endereço e etc, durante o prczo de vigência do contrato, bem como
apresentar os documentos comprobatórios de nova situação,

19.23.Fornecer aos êmpregados os equipamentos de segurança para execução dos
serviços quando necessário.

19.24.Exercer controle de assiduidade e pontualidade de seus funcionários;

19.25.lVlanter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás, com fotografia
recente, e provendo-os dos equipamentos necessários para sua atividade laborativa;

'19.26.lmplantar, de forma adequada a planificaçâo, execução e supervisão permanente
dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem as dependências
objeto dos serviços;

í 9.27.Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o
bom andamento dos mesmos, os quais devem permanecer no local de trabalho, em
tempo integral, fiscalizando e ministrando orientaçôes necessárias aos executantes dos
serviços. Esses encarregados teráo a obrigação de reportarem-se, quando houver
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

'19.28. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a

terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

19.29. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuÍzo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o prazo;

l*:
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l9.30Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do objeto do contrato;
19.31.4 inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento;

í 9.32.Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante;

'l9.33.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital
ou municipal, as normas de segurança da Administração;

19.34.Prestar os serviços dentro das rotinas e parâmetros estabelecidos, fornecendo
todos os materíais e produtos de qualidade e com tecnologia adequada, com a
observância das recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislação,

19.35.A CONTRATADA deverá apresentar o plano de manutenção, operação e controle
- PMOC e seu cronograma de execução em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do
contrato;

19.36.Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da
rotina das secretarias e demais órgãos ligados a esta municipalidade;

19.37.Adotar boas praticas de sustentabilidade na otimizaçâo de recursos e na redução
de poluição ambientais, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;
b) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou

de menor toxicidade'
c) Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificaçÕes e

especificaçÕes determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA e RDC no 30612004;

d) Racionalização de consumo de energia elétrica e água;
e) Utilizaçáo na lavagem de pisos, sempre que possível, de água certificada de não

contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros;
f) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes;

19.38.Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade
previstas na lnstrução Normativa no í , de 1 9 de janeiro de 2010, no que couber;

19.39.No caso de retirada de Climatizadores de Ar de áreas que necessitam de
climatização ininterrupta, em áreas que necessitem que os equipamentos sejam levados
à oficina da CONTRATADA para os devidos reparos, a mesma deverá instalar outro
equipamento, que será fornecido por ela, quando houver, no mesmo local em que for
retirado o aparelho para a realização de manutenção, pelo tempo necessário;
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19.40.As vistorias serão agendadas pela CONTRATANTE com o representante
designado pela CONÍRATADA;
'19.41 .Não serão aceitas alegações, posteriores de desconhecimento das condições
prediais, das características do ambiente de operacionalização das máquinas nas quais
os produtos serão instalados ou de processos que as ferramentas irão suportar, não
detectadas quando da vistoria ou por falta de realização de vistoria, por parte da
CONTRATADA;

19.42.4 CONTRATADA. Poderá subcontratar, ceder ou transferir, parcialmente o objeto
contratado até o limite de 20% do valor do contrato;

19.43.4 SUBCONTRATADA deverá apresentar toda a documentação exigida no Edltal
para fins de habilitação.

20 - CRITERIO DE REAJUSTE
20.1.Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno
mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos
reajustes subseqüentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último
reajuste ocorrido, poderáo ser reajustados utilizando-se a variação do indice Geral de
Preços do Mercado - IGPM, mantido pela Fundaçáo Getúlio Vargas - FGV, acumulado
em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:
R (l-lo). P

lo
Onde:
a) para o primeiro reajuste:

R = reajuste procurado;
| = índice relativo ao mês do reajuste;
lo = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta;
P = preço atual dos serviços;

a) para os reajustes subsequentes:
R = reajuste procurado;
| = índice relativo ao mês do novo reajuste;
lo = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste

efetuado;
P - preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado.

20.2.Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

20.3.Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

21. - SUBCONTRATAÇÃO

21.1 - Não é pêrmitida a subcontratação total ou parcial para a execução do futuro
contrato.

22. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE L

j:
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221. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar
os serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de
Referência;

22.2. ÊÍeluar o pagamento na forma do item 16 deste Termo, após o recebimento
definitivo dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,
fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçÕes deste Termo de Referência.

22.3. Designar um profissional, se necessário, para na qualidade de fiscal, acompanhar
e fiscalizar a execução do Contrato.

22.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

22.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execuçâo do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias.

22.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos serviços e exigir a sua substituição ou reparaçáo, conforme o caso.

22.7 .Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormafidade no objeto, podendo
recusar o recebimento, caso náo esteja de acordo com as especificações e condiçÕes
estabelecidas neste Termo de Referência.

22.8. Verificar se a execução do objeto realizada com observação às disposiçÕes
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento.

22.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do pnzo e condições estabelecidos, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuÍzo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

22.10.VeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestáo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

2211.Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos
necessários à execução dos serviços objeto do contrato e indicar os equipamentos onde
os serviços serão executados.

22.12.Permili o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaçáo,
para a execução dos serviços. \
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22.13.Exigir, o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível
com o exercício de suas funçóes;

22.14.Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

22.15.Exign o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

22.16.Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada

22.18.Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

23-DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

23.1.Ficam estabelecidas as seguintes praticas de sustentabilidade ambiental,
incorporadas aos serviços de engenharia, objeto deste Termo de Referência, conforme
disposiçÕes da lN SLTI/MPOG no í. De 1610112010 e no Decreto n" 7.74612012, da Casa
Civil, da Presidência da República, no que couberem, assim como, as exigências do art 60
e seus incisos lV, Vl a Vll da lnstrução Normativa MPOG no 0í de 19 de janeiro de 2010,
que estabelece as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços:

'*',
l:,. Li )
..{p.ê

a) A Contratada deverá adotar medidas no que couber, para evitar o desperdício de
água tratada na realização dos serviços, conforme instituído no Decreto no

48.138, de 08 de outubro de 2003;
b) A Contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança

que se fizerem necessários, para execução de serviços;

23.2.Os materiais fornecidos e os serviços realizados deverão ser constituídos, sempre
que possível, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme A3MT NBR - 15448-1 e 15448-2, quando couber;
23.3.Para a limpeza e conservação de supeíícies de equipamentos envolvidos no
escopo da manutenção do equipamento do presente termo, a Contratada deverá utilizar
produtos que obedeçam ás classificações e especificaçôes determlnadas pela ANVISA.

24-DA VISTORIA
a. As licitantes poderão realizar vistoria nas dependências da Prefeitura Municipal de
lmperatriz e suas unidades, cujo objetivo é proporcionar o conhecimento à elaboração
das propostas técnica e comercial.
b. As licitantes poderão solicitar o agendamento da vistoria pelo e-mail
a/essandrops l2|dqmail.com com cópia para sheilacardosobrito@qmail.com ou telefones

\(99) 99127-3778 (mínimo 03 (três) dias úteis da data de realização da sessáo. As

lç:

22.17.NohiÍicar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
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empresas licitantes serão comunicadas por e-maíl ou telefone, dos momentos e locais
onde devem se apresentar para a vistoria, e quem os conduzirá.

24.1.As vistorias acontecerão em dias de funcionamento de expediente da secretaria
Municipal de Administração e Modernização e dos estabelecimentos que estão sob sua
jurisdiçáo, devendo preencher uma declaração formal de vistoria "Anexo V|,,.

24.2.4s licitantes poderão apresentar apenas 02 (dois) representantes para esta vistoria.

24.34o tinal da vistoria a Secretaria Municipal de Administração emitirá Termo, assinado
pelo fiscal do contrato, em favor da licitante, circunstanciand o a realizaçáo da mesma.
Os custos da vistoria são de responsabilidade da licitante, incluindo seus deslocamentos
em veículo próprio aos locais vistoriados.

24.4.4s licitantes se obrigam a náo dlvulgar, publicar ou Íazer uso das informaçÕes
recebidas durante a vistoria. A simples participação na vistoria caracteriza o
compromisso irretratável de guarda dos sigilos dos dados colhidos.

25- DO ACORDO DE NíVEL DE SERV|çO (ANS)
a. Acordo de Níveis de Serviços - ANS é ajuste escrito, anexo ao Contrato entre o
provedor de serviços e o órgão, que define, em bases compreensíveis, tangíveis,
objetivamente, observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade de
prestaÇão do serviço e respectivas adequaçôes de pagamento (lnciso XXll do Anexo I

da lN SLTI no 0212008).

ACORDO DE NIVEL DE SERVTÇO - ANS
lndicador: Pontualidade no cumprimento dos prazos estabelecidos para a
execuÇão dos serviços
ITEM DESCRTÇAO
Finalidade Garantir que os serviços contratados

sejam realizados nos prazos previstos e
nas condições de qualidade contratada
100% dos serviços
qualidade nos prazos
indicados no contrato

executados com
estabelecidos e

lnstrumento de medição Planilha de controle dos serviços
executados emitido pela fiscalização do
contrato

Forma de Acompanhamento

Mecanismo de cálculo

Controle de Cumprimento de prazos
definidos no cronograma e nos serviços
de manuetenção preventiva e de
manutenção corretiba quando solicitados
O valor a ser pago será do serviço
executado pelo Fator: Valor (R$) = Valor
do serviço executado x fator
Fator = 1,00 - se os serviços foram
concluídos dentro do prazo estabelecido

,ti
-)
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e nas condiçóes de qualidade
contratados
Fator = 0,95 - se os serviços, em parte,
forem concluídos fora do prazo
Fator = 0,90 - se o total dos serviços
forem concluídos fora do prazo

Faixa de Ajuste no Pagamento Se o fator = 1,00 - corresponde a 100%
do valor da Nota Fiscal apresentada
Se o fator = 0,95 - corresponde a g5%
do valor da Nota Fiscal apresentada
Se o fator = 0,90 - corresponde a g0%
do valor da Nota Fiscal apresentada

Observação Entende-se para efeito do presente ANS
que "SERVIÇO EXECUTADO" seja
aquele que foi concluído obedecendo as
exigências da qualidade contratadas.

26-DO RECEBIMENTO
Os serviços serão recebidos após sua exêcução nos locais indicados pela
CONTRATANTE, mediante aprovação do Gestor/Fiscal do Contrato, que deverá
confirmar se os serviços foram realizados, conforme especificações constantes do
Anexo I - Termo de Referência e da proposta vencedora.

27- DA F|SCAL|ZAÇAO
a. A fiscalizaçáo e acompanhamento da execuçáo dos serviços, na forma integral,
será realizada pelo servidor Alessandro Pereira Silva, Superintendente, Matrícula no
52.713-1, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
b. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoçáo das medidas convenientes a Administração.
c. A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes
de ação ou omissáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

2S.VIGENCIA DO CONTRATO

23.1.O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará por 12 (doze)
meses a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, através de termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a
verificação da real necessidade e com vantagens à Administraçáo, conforme
disposiçôes do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, com redação
dada pela Lei no 9.648/98.

29- PRAZO E CONDTÇÕES DE ENTREGA

lqL
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29.1.4 execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, com termo final em í2 meses, ou ao término do contrato, o
que ocorrer primeiro.

29.2.Para execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos
prazos estabelecidos no Anexo I deste Termo de Referência.

29.3.4 execuçáo dos serviços será realizada, nas quantidades e locais determinados
pela Contratante, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com execuçáo
do objeto.

29.4.4 execução dos serviços será gerenciada pela CONTRATADA, que fará o
acompanhamento da qualidade e dos prazos dos serviços alcançados com vistas a
efetuar eventuais ajustes.

29.5.Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serviços
ou o alcance dos prazos dos serviços estabelecidos devem ser imediatamente
comunicados a CONTRATANTE, que colaborará com a CONTRATADA na busca da
melhor solução para o problema.

29.6.Os serviços serão executados observado o disposto no Anexo I e demais
disposções deste Termo de Referência.

29.7.4 Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com
as especificaçoes e condiçÕes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

29.8.Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deverá, se necessário, mudar a
posiçáo e adequar a quantidade dos equipamentos para atender eventuais mudanças no
ambiente, inclusive se comprometendo a mudar os equipamentos de endereço, sem
ônus a CONTRATANTE.

29.9.A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório Mensal de Serviços, conforme
modelo apresentado, constando os serviços executados, materiais e peças utilizadas,
assinado pelo responsável técnico da empresa, no ato da entrega da Nota Fiscal.

29.l0.Apresentar relatório por equtpamento assistido nas manutençÕes preventivas e
corretivas e/ou corretivas, de acordo com o PMOC, por Unidade da Administração
Municipal, devidamente atestado pelo representante da Unidade.

30 . DA CONTRATAÇÃO

30.1. As obrigações decorrentes da presente licitação seráo formalizadas por
instrumento específico escrito de contrato/nota de empenho, que ocorrerá após a
homologaçâo, sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato e terá o prazo de
cinco dias úteis para fazê-lo.

."it(,
-:l
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30.2. Na assinatura do contrato/nota de empenho será exigida a comprovaçâo das
condiçÕes de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato.

30.3. Quando o vencedor da licitação nâo fizer a comprovação referida no parágrafo
anterior, ou quando injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, ptazo e
condiçÕes estabelecidas no ato convocatório da licitação, a Prefeitura Municipal de
lmperatriz através da Secretaria Municipal de Administração e Modernização poderá
convocar outro licitante, segundo a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos habilitatórios e feita a negociaçáo, assinar o contrato, sem prejuízo das
multas e demais cominaçóes legais.

31- DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
31.í - Após a declaraçáo do vencedor da licitação, náo havendo manifestaçáo dos
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto
licitado, que posteriormente será submetido à homologaçâo da autoridade superior;

3'1.'1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado,

3'1.2 - O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçôes da proposta, os
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos
termos do art. 65, § 1o, da Lei n" 8.666i93;

31.3 - A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razóes de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocaçâo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;

31.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem;

31.5 - A participação nesta licitação implica na
respectivas exigências e condiçÕes;

aceitação plena e irrevogável das

31.6 -Ao (a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública;

31.7 - Não serão considerados motivos para desclassificaÇão, simples omissÕes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam
os direitos dos demais licitantes;

,t,
-{.j
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31.8 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

lgl
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento;

31.9 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaçáo deste
instrumento convocatório;

3'1.í0 - Caso a licitante vencedora ainda náo esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame;

3í.'11 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na ficitação;

31.12- As decisôes do (a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa OÍicial, caso não possam ser feitas diretamente
aos seus representantes;

31.13 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade
das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito
estiver suspenso;

31.14 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes
e dos documentos apresentados em qualquer Íase da licitação;

31.16 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação
vigente.

31.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

31.18 - O Senhor Secretario Municipal de Administração da SEAMO/IMPERATRIZ-MA
poderá revogar a licitação por razÕes de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência
aos licitantes mediante publicaçáo na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

31 .19- A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitaçáo é
a senhora Secretário Municipal de Administraão da SEAMO/IMPERATRIZ-MA.

3í.20- Após a homologação da licitaçáo, o licitante vencedor será convocado para
assinatura do contrato.

31.21- O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperâtriz.ma.qov.br, ou
obtidos mediantê pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária), podendo, ainda, ser consultados gratuitamente na sede

\

31 .15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
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da CPL, na Rua Urbano Santos 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível
para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12.00 e das í4:00 às 18:00 horas.

lmperatriz/MA, 23 de maio de 20'18.

Fra Leal

-cf.,
r.i )
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PREGÃO PRESENCIAL N.O 058/2018 - CPL

ANEXO I

ANEXO I

(Proposta de Preços)

Prezados Senhores,
(empresa), com sede na cidade de

Rua

de de 20í 8

'IÍ'r
.i

p

a

numero , neste ato representada por _,
portador do CPF n.o e R.G. n.o , abaixo assinado propôe à
Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal de Administração e

,^ Modernização, os preços infra discriminados para Contratação de empresas especializada
nos serviços de manutençáo preventiva e corretiva nos climatizadores de Ar do tipo 'Split' 

,

ACJ e refrigeração (abrangendo bebedouros, refrigeradores, freezers, cortinas de ar r
frigobares) e demais modelos com fornecimento de peças de reposiçáo, para atender as
necessidades da Administração Municipal-SEAMO e SEMED na cidade de lmperatriz -
MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL n' 058/2018-CPL:

A execução do objeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, com termo final em 12 meses, ou ao término do contrato, o
que ocorrer primeiro.

a) A execução dos Serviços será feita de forma parcelada, estabelecidos na "Ordem

de Serviços".

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura;

d) Preço Total por extenso R$...... (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

n.o inscrita no CNPJ/MF sob o
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TER}IO DE REFERÊNCN

1 DOOBJETO
1.'l Constitui ob.ieto deste Termo de ReÍeÉncia a contratação de empresa especializada nos

serviços de manutenção preventiva e conetiva nos Climatizadores de Ar do tipo "Splif , ACJ e
refrigeração (Abrangendo bebedouros, refrigeradores, freezers, cortinas de ar e frigobares) e demais
modelos com fomecimento de peças de reposiÉo, para atender as necessidades da Administração

Municipal (Administraçtu Geral) e SEMED, durante o período de 12 (dozel meses consecutivos, em

regime de empreitada por pÍeço global, confurme especifica@s constantês neste Termo de

Referência, nas Especificaçôes Técnicas - Anexo I e na Planilha de Composição de PreçoslOrçamento

Estimativo - Anexo ll.

2 IDENTIF DA CONTRAÍANTE

3 DA JUSTIFICATIVA
3.1 Faz-se necessária a existência de contrato de servip especializado para os referidos

equipamentos a fim de garantir a plena funcionalidade dos mesmos, garantindo a segurança, o bem

estar, a saúde, o mnÍoÍo, a produtividade no ambiente de trabalho e a sua inter-relação com a

qualidade de vida dos usuários e servidores, a manutenção nos condicionadores de ar é essencial para

a conservaçáo da qualidade do ar dentro das Secretarias e demais órgâo ligados à Administraçâ:
Pública Municipal, mnforme exigência da Portaria n0 3.523 do Ministério da Saúde de 28/08/1998 e da

Resolução no 9 da ANVISA de 16/01/2003.

3.2 Considerando que a má qualidade do ar é uma das causas da "Sindrome dm Edificios

Doentes", e iuntamente com a operaÉo e matutenção precária dos sistemas de ar+ondicionado,

favorece a oconência e o agravamento de pÍoblemas dê saúde.

3.3 Considerando que a manutenção dos Euipamentos de refrigeração mnstantes deste Termo

de Referência, tom+se imprescindível para garantir a qualidade do funcionamento dos mesmos,

mnÍorme a função que lhe sáo inerentes, bem mmo aumentar sua durabilidade e diminuir os custos

com consumo de energia, pois é notório que tais equipamentos quando estão em mau funcionamento

acanetam diversos pmblemas e o efetivo aumento de consumo.

3.4 Considerando que o serviço a ser contratado é imprescindível, visto que a contrateção dos

serviços de manulen@ pela Administragfu Municipal faz-se necessária por náo possuir em seu

quadro funcional pêssoal êspecifico para a execuçâo dos serviços descritos.

3.5 A mntratação visa ainda garanür a funcionalidade dos equipamentos existentes, tendo em vista

que é Íundamental o ammpanhamento e as interven@s realizadas pr equipe técnica devidamente

Rue Simplício Moteim, no 1478, Imperatriz-
Centro - CEP. 65.901-490 Imperatriz - MÀ

wrvlv.imperatriz.ma.gov.br q

Pu-/

INSTITUIÇÃO: Secretaria Municipal de Administraçâo e Modemização - SEAMO

ENDEREÇO: Rua Simplício Moreira, n0 í478 - Centro

CEP:65.901490 CIDADE:lmperatriz ESTADO: Maranhão

Administrativo

CNPJ: 06.158.45í0001.16
SOLICITANTE:

RESPON Francisca Cardoso de Brito
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treinada e quefincada, visando náo compÍoÍneter a vida útil dos equipamentos e o conforto ambien

dos servidores por posslveis Íalhas e paralisa@s.
3.ô As atividades de manutenção de êquipamentos são de preferência objeto de execução indireta

(terceims), @nsoante às normas autorizadoras do Art. 10, § 10, do Decreto no 2.271, de 07 de julho de

1997.

3.7 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de serviços

comuns, nos termos da Lei n' í0.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir

caracterisücas gerais e específicas usualmente enconlradas no mercado, podendo, portanto, ser
licilado por meio da modalidadê Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a
Administração Pública.

3.8 Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificaçáo de serviços
contínuos, em conformidade com a lei geral de licita$es e entendimento do Tribunal de Contas da
Uniã0, consoante entêndimênto: 'Na realidade, o que caracteriza o caráler contínuo de um
delerminado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma
rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do enle
adminisúativo, de modo que sua intenupçfu possa comprometer a prestaçáo de um serviço públim ou
o cumprimento da missão instilucional.' (TCU. Acordão n' 13212008 - Segunda Câmara, Relator:
Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: fl0212W1.

4 DO FUNDATENTO LEGAL
4.1 A evenfual e fufura confataçár de pessoa jurídica, para execução dos serviços, objeto deste
Termtr de RefeÉncia, se enquadra como serviço comum, de caráter continuo, e encontra amparo legal

na Lei no í0.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto Muriicipal n0

2212007; Porlana no 2148, de 13 de setembro de M2, do Ministéío da Fazenda - Secretaria do

Tesouro Nacional; Lei n" 8.666, de 21 de lunho de '1993 e suas altera$es, subsidiariamente, às quais

as partes se sujeitam inclusive para os casos omissos.

5 DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
5.1 Modalidade de Licihçáo '/
5.1.1 O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÂO, em sua forma PRESENCIAL,

em conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 deiulho de2002, regulamentadà no Municipio

pelo Dêcreto Municipal n0 2007 e Lei n0 8.ôô6, de 21 de lunho '1993 e suas altera@s.

Rua SimplÍcio Moreira, no 147E, Imperatriz-
Centm - CEP. 65.90f -490 Imperetriz - MA

www.imperaúiz.ma.gov.br fr-
J
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5.2 Tipo de Licitaçáo
5.2.1 Será adotado na licitaçár o critério de julgamento com base no MENOR PREÇO GLOBAL, na

forma prevista no art. 45, § 10, da Lei n0 8.666193.

6 DA pARTrCrpAçÃO DE MTCROETPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

6.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), @nsoante art. 30 da Lei Complementar no. 123/2006, e que nâo

estiver sujeito a quaiquer dos impedimentos do § 40 deste artlgo, caso tenha interesse eri u§ufruir do

tratamento previsto nos ar§. 4? a 49 da lei citada deverão comprcvar tal atributo mediante

a presentação de documentação comprobatória.

6.2 A comprovação de rcgularidade fiscal das microempresas e empresa de pequeno porte

somente será eÍgida para efeito de contratação, e nâo como condiçáo para participaÉo na licitação.

l
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Na hipotese de haver alguma Íestriçâo relativa à regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05

(cinco) dias ri,teis, pmnogável por igual periodo, para a regularizaçâo da documentaçã0.

6.3 Na licitaçâo, seÉ assegurda como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno prte.
6.4 Para o prccesso em questão deverâ ser respeitado o aft. 47, inciso l, da Lei no 123/2006, que

estabelece exclusiva participaçáo das microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contraÉÉo cujo valor se,ja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

6.5 Será concedida prioridade de confatação de microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no ÂMB|TO LOCAL, nos teÍmos do art. S do Decreto no 8.538/2015 para promover o

desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

7 DA PROPOSTA 0E PREçOS
7 .1 A propsta de prcços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com clareza
em lingua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última
folha, e rubricada nas demais por pessoa juridicamenE habilitada pela empresa.
7 .2 Para compsição das propostas deveràr ser observadas, no que couberem, entre outros
aspectos, todos os custos peÍtinentes à execução dos serviços, inclusive custos adicionais que

repercutam direta ou indiretamente sobre a mãodeobra utilizada, tais mmo: vale{ransporte, vale
alimentaçàr ou ouúos beneficios legais concedidos, outros custos deconentes de desempenho
técnico, comercial e operacional, lucro praticado pela licitante, tributos e contrÍbuiçoes incidentes,
despesas administrativas e operacionais.
7.3 O prazo de validade da PROPOSTA, não deverá sêr inferior a 60 (sessenta) dias a contar da
data da sua apresentaçã0, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitaçáo.

7.4 Verificandose discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o
primeiro, sendo conigido o preço total; ocoÍÍendo divergência entre valores numéricos e os por

extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a coneçáo de tais enos, sua PROPOSTA

será rejeitada.

7 ,5 A licitação será julgada pelo critério de menor preço, na forma previsla no art 45, § 10, da Lei

no 8.6ô6/93.

7.6 A planilha contendo o orçamento esümado para a contrataçáo, a qual deverá ser adotada para

a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo ll - deste Termo de ReÍerência.

I DA HABTLTTAçÃO

8.1 Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentaÍ os documentos

relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, E, 30 e 31 da Lei n0. 8.ôô6193, conforme segue:

8.1.2 HAB|L|TAçÃO JURÍDrcA (Art. 28, da Lei Federal8.666/93)
a) Cédula de idenüdade dos socios e/ou do empresáío individual; .l '

b) No caso de emprerário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empreoária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenle registrado na Junta

Comercial da respecüva sede, acompanhado de documento compobatório de seus

administradores;
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no REistro Civil das Pessoas
JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e) lnscrição no Regisfo Público de Empresas Mercantis onde opêra mm averbaçâo no Registro
onde tem sede a matÍiz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

í) No caso de empresa ou sociedade estrangeim em funcionamento no País: decreto de

autorizaçâo;
g) Os documentos acima deverão estar ammpanhados de todas as alteraçoes ou da consolidação
respectiva;

8.1.3 DA HABTLTTAçÃO FISCAL E TRABALHTSTA (Art.29, Lei Federat no 8,666/93)
a) Prova de lnrcrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrlçâo no Cadasbo de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, ,-
relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinenle ao seu ramo de ativid#e e compatível mm o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentaçâl da:
c.1) Certidão Conjunb legativa de Dábitoe Relativos a Trlbutos Federais, Dívida Ativa da
União;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
al

d.1) Gertidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

d.2) Certidão t{egativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa;

e.í)CeÉidão Negativa de Débitos Municipais;
e,3) Alvará de Localização e Funcionamento.

fl Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; -
g) Prova de ineristência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

. apresentação da Certidão Negativa de Dlébitos Trabalhistas - CNDT; - '

9.1. Apresentar certidão de Débitos expedida com base na Portaria do TEM número 1.421 de ../
filBm14. A prova de quitaçáo das multas impostas pela lnspeção do Trabalho far-se-á

mediante emissáo da supracitada certidão, que conterá informaSes da situação do empregador
quanto a débitos egistrcdos no sisEma oficial de confole de processos de multas e recursos da
Secretaria de lnspeÉo do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego.

8.í.4 Para fins de habilita@, a título de QUALIFICAçÂO TÉCNICA (Art. 30, Lei Federal n" 8.666/93)
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atedado de capacidade técnica, devidamente registrado

no CREA, em nome da licitante, pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, contendo o nome da empÍesa, o endereço,

nome do profissional responsável, telefone da entidade atestadora e a descrição dos serviços
prestados

b) A Contratante se reserya o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos 7
atestados, podendo, requisitar ópias dos respectivos contÍatos e aditivos e/ou outros

documentos mmprobatórios do conteúdo declarado;

c) A CONTRATADA além de ser devidamenE registrada no CRE/A-(Conselho REional de

Arquiletura e Agronomia), e deverá pssuir em seu quadro, permanente, profissionais de nível
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superior em Engenharia Mecânica e/ou Técnico em Refrigeração com experiência
prestaÇão de serviços compatíveis com o objeto deste Termo;

d) Prova de regisfo da pessoa jurídica iunlo ao Conselho Regional de Engenharia, Arquiletura e

Agronomia - CREA, relativo à sua atividade de instalaçáo de sistemas condicionadores de ar, '

nos termos da Decisão Normativa/CONFEA n0 MZl§| acompanhado de certidáo de
quitaÉo;

e) Prova de vínculo funcional enfe a pessoa juídica poponente e um profissional de uma das ,
áreas descritas no art. 12 da Resolução/CONFEA n0 2181/3, podendo ser Técnim de 20 Grau,

conforme item 3 da Decisáo Normativa/CONFEA n0 042'1992, sendo tal vinculo demonstrado
mediante contrato de prcstaçáo de serviços, contrato de trabalho registrado em CTPS, ou
contrato social atualizado, no caso de ser socio da pessoa jurídica;

f) Certidão de Quitaçao do Profissional mencionado acima junto ao Conselho Regional de,
Engenharia, Arquitefura e Agronomia - CREA.

g) Atestado de visita técnica obrigatória expedida pela Prefeitura Municipal, de que a licitante
possui pleno mnhecimento das condi$es, peculiaridades, requisitos técnicos e locais de
execu@ dos serviços, obleto da presente licitaçã0, conÍorme modelo constante do anexo "Vl'. '
As visitas deverão ser agendadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro), (99)

99127-3n8, em atenção ao servidor Alessandro Peein Silva, Superintendente, Matrícula
n0 52.7í$1.0s hoÉrios de agendamento serão às 8h30min às 11h30min, de segunda à

sexta.

8,í.5 HABILITAÇÃO ECONÔMTGFNANCEIRA: (Art. 31, Lei Federat no 8.666rg3)
a) Balanço Patrimonial e Demomtrações Contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) do último exercício social, já ex§íveis e apresentados na forma da lei,

vedada a sua substihriçã: por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa

situação financeira da empresa baseada nas ondipes seguintes:

ILC = ativo circulante > 1,00

passivo circulante

ILG = ativo circulante + realizável a longo prazo >'1,00
passivo circulante + exigivel a longo prazo

b) A comprovaçfu de boa situaÉo ftnanceira da empresa licitante será demonsfada através de
indice financeiro utilizandese as fórmulas abaixo, cujos resultados deverfo estar de acordo

com os valores estabehcidos:

c) As empresas que apÍesentarem resultado menor do que o ex§ido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administraçã0, Capihl Social e/ou

Patrimônio Líquido no valor minimo de í0% (dez por cento) do valor da contratação
admitidas à atualização para a data de apresentaçáo da proposta através de índices oficíàis.

As empÍesas com menos de 0í (um) exercício financeiro devem cumprir a ex§ência deste

subitem mediante a apesentaÉo do Balanço de AbeÉura; Serâo mnsiderados aceitos como

na "foma da lei" o balanço patrimonial e demonstraÉes contábêis assim apresentados:

c.1) Publicados em Diário Oficial ou;

c.2) Publicados em jomal de grande circulaÉo ou;

c.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; -

c.4) Por copia do Livro Oiário, devidamente aulenticado na Junta Comercial da sede ou.
domicílio da licitante, na forma da lníruçâo Normativa n0 11, de 05 de dezembro de 20í3,

PIEFEIÍURA DE
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Co DspaÍtamenb dc Rcgictro Empreoarial e lntegração'DRE| acompanhada

obrigatoriamente dos Tonror de AbeÍtura ê de EnceÍÍamento;
c.5) Regisbados no Regi.tÍo CÍvil dar Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante

para as social# simples.

8.'1.6 Outros Documentos /
a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Eshdo do Maranhão'JUCEMA, de acordo

com o artigo'10, do Decreb Estadual n0 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários

e sociedades empresariais do Estado do Maranhão.
b) Os documentos apresentados devem estaÍ com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo

não constar do próprio documento ou de lei especíÍica, será mnsiderado o prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expediçã0.

c) Apresentar Certidáo de Licença e Operação fomecida pela Secrctária de Estado do
Arnbiente e Recursoo Naturais - SEilA do Eshdo sede da licitante comprovando que a
empresa está apta a desenvolver os seMços a que lhe sâo atribuÍdos, uma vez que envolve o

manuseio de prcdutos altamente poluentes "gás CFC' descritos no protocolo de Montreal
resolução de no 267 de 14/09/2000 e n0 340 de 25/09/2003 em vigência. Nâo serão aceitos
protocolos ou dispensas de licenças da SEMA.

d) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Fedenl emitido pelo IBAMA, de
fomecedor instalador, de Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras, tendo em vista;
atividades diversas, reparação de aparclhos de refrigeração e usuários de substàncias

controladas pelo Protocolo de Monúeal; bansporte, terminais, depsitos e comércio de
produtos e substâncias onfoladas ou substâncias altemativas, em atenÉo à lnstrução

Normaüva no 37, de 29 de junho de 200í4 do IBAMIúMMA - lnstituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Renováveis - Ministério do Meio Ambiente..
e) Declaração de enquadramento na siluaçáo de microempresa e empr€§a de pequeno

porte, mnforme previsto no Art. 30 da lei Complementar n0 1232006 e altera@ posteriores

(Modelo no Anexo [).
f) A empresa licitante que for enquadrada na situaçáo de microempresa e empresa dê pequeno

porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, disposto nos

itens 6.1 e 6.4 deste Termo de referência, deverá apresentar a declaração de enquadramento
(Modelo no Anexo '!r), levandese em consideraçâr o último calendário já exigÍvel, os

seguintes valores:

e.1) Micro Empresa-ME: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais)
e.2) Empresa de Pequeno Porte - EPP: A receita bruta superior a R$ 630.000,00 (seiscentos e

. trinta mil rcais) e inferior a 4.800.000,m (Quafo milhóes e oitocentos mil reais).

E de exclusiva respnsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à

habilitaiár.

I DASOBRTGAçÔESDACONTRATADA /
Na execução do objeto do presente mntrato, obriga-sê a Contratada a envidar todo o empenho

e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são mnfiados,
obrigando-se ainda a:

9 1 Executar os serviços conforme especificaÉes do temo de referência e de sua pÍoposta, com

os rectrrsos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas conlratuais;
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9.? lniciar a execução do objeh logo após o recebimenh da "Odem de Seruiços", emitida

Contratante, de Íorma parcelada, com termo final em 12 (doze) meses;

Observar o prazo máximo no qual a ConÍatada ficará obrigada a executar os serviços

conforme o item í8 deste Termo de ReÍeÉnciai
9.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, úabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, à administraçâo ou a terceiros;

9.4 Apresenlar à Contratante, quando for o caso, e sempc que for solicitada, a relação nominal

dos empregados que adentrarão nos locais para a execuÉo dos serviços, os quais devem estar
devidamente idenüficados por meio de uniformes e crachás de identificação;

9.5 Responsabilizarem-se por todas as obriga@es trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributârias
e as demais previstas na legislaçâo especifica cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;

9.6 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acataÍ as orientaçoes da administraçál
inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas, quando br o caso;
9.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre toda e qualquer

assunto de interesse da Administraçáo Pública Municipal, ou dê teÍceiros de que tomar conhecimento
em razão da execuçfu do objeto deste Termo de referência, devendo orientar seus empregados nesse
sentido;

9.8 Nfu permiür a uülizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçál
de aprendiz para os maiores de quatoze nâos, nem permitir a utilEaçâo de trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubrc;
9,9 Manter durante a execuÉo do contrab, em compatibilidade com as obr§açoes por ela
assumidas, todas as condi@s de habilitação e qualificação exigidas na licitaçfu;
I 10 A assinatura do contrato por pessoa competenb deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úeis aps a noüficaçfu da Conhatada, sob pena das san@s previstas no art." 81 na

1ei8.666/93.
9.10 1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o confato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, denfo do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumpriinento tôtal da

obrigação assumida, sujeitandoo às penaluades legalmente estabelecidas.

9.1'l Aceitar, nas mesmas condições conbatiais, os acÍÉscimos e supressôes do valor inicialmente
esümado para a execução dos serviços, nos tennos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.66683
9,12 lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Adminishaçã0, que deverá se
reportar diretamente ao Gestor do Confato, pessoalmente e/ou via eletmnicaftelefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execu@ do objeto.

9.13 Náo transbrir a teÍceiros, pr qualquer brma, as obriga@s assumidas, excêto nas condipes
autorizadas no Termo de Referência ou no Contato;
9.14 Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposla não seja saüsfatório para o
atendimento do objeto da licitaçã0, exceto quando ocoÍÍer algum dos eventos anolados nos incisos do

§ 1o do art 57 da Lei 8.666 de 1993;

9.15 lmplantar os servirps contratados no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do inicio da

vigência do contrato, de acordo com as condi@s estabelêcidas e conforme as especificaÉes deste

termo, podendo ser pronogado a critério da Diretoria Administraüva;
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9.16 A CONTRATADA terá que disponibilizar um respnsável técnico pr unidade, na qual

uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços executados;

9.17 Possuir em seu quadro de funcionários, uma equipe técnicâ mínima:

a) 01 (um) engenheiro mecânim, com certidão de registro ou visto no CREA MA, como

responsável tÉcnico plos serviços de manutenção dos condicionadores de ar por unidade

administados pela CONTRATADA;

bl 02 (dois) técnicos: elehotécnim ou eletromecânico com experiência comprovada na atividade

de manuten@ de ar condicionado por unirlade administrada pr esta municipalidade;

9.18 Se responsabilizar pelo tansporte dos prestadores de serviço no caso de greve, paralisação ou

qualquer outra perturbat'ao no fansporte público, ou de ordem de seguranç pública providenciado que

os colaboradores cheguem aos locais designados em horário hábil para o trabalho;

9.19 Substifuir sempre que exigido, no prazo máximo de vinte e quatro hoÍils apos a notificação

mediante .justificativa por paíe do setor competente, qualquer empregado, inclusive preposto, cuja

atuação, permanência e/ou comporlamento seja julgado prejudicial e ou inconveniente à disciplina do

serviço;

9.20 lnstruiÍ os seus empregados quanto á prevençfu de acidentes e de incêndios, estando os
mesmos devidamente uniformizados e em condi@s de trabalho com seus devidos Equipamentos de
Proteção lndividual e ColeÍva;
9.21 Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis
quaisquer altera@s havidas no contrato social, exemplo alteração nos sócios, mudança de endereço
e etc, durante o prazo de úgência do contrato, bem como apresentar os documentos mmprobatórios
de nova situaçfu;
9.22 Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança para execução dos serviços quando

necessário.
9.23 Exercer controle de assiduidade e pontualidade de seus funcionários;

9.24 Manter seu pessoal uniformizado, identificandoos mm crachás, com fotografia recenle, e
provendo+s dos equipamentos necessários pana sua aüvidade laborativa;

9.25 lmplantar, de forma dEuada a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,

de forma a obter uma operação coÍÍeta e eficaz, realizando os serviços de forma meücutosa e

constante, mantendo sempre em perÍeita ordem as dependências objeto dos serviços;

9.26 Nomear encanegados respnsáveis pelos serviços, com a missâo de ganantir o bom

andamento dos mesmos, os quais devem permanecer no local de trabelho, em tempo integral,
fiscalizando e ministrando orientaÉes necessárias aos executantes dos serviços. Esóes encar.regados

terão a obrigaçáo de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo

acompanhamento dos serviços da Administsaçâr e tomar as pmvidências pertinentes para que sejam

conigidas todas as falhas detectadas;

9.27 Respnsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçfu ou a terceiros,

decorrente de culpa ou dolo na exeqjçfu do Confato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgâ: interessado;
9.28 Responsabilizar-se pr todo e qualquer dano ou p§uizo causados por seus empregados, ou
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a lerceiros, inclusive os deconenies de
aquisi@s com vicios ou defeitos, mnstatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;

9.29 Responsabilizar-se pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e mmerciais
resultantes do obieto do contrato;

9.29.1 A inadimplência da Contratada, com refeÍêncie aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

não transÍere à Contatante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento;
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9.30 Não transferir a terceiíos, total ou parcial, a execugão do obieto sem a prévia e expÍessa

anuência da Contratante;

9.31 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal,

as normas de segunnça da Adminisfação;
9.32 Prestar os serviços dentrc das Íotinas e paÉmetos estabelecidos, fomecendo todos os

materiais e produtos de qualidade e mm tecnologia adequada, mm a observância das recomendações

aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.33 A CONTRATADA deveÉ apresentar o plano de manutençâ), operação e controle - PMOC e

seu cronograma de execuçâr em até 10 (dez) dias úteis apos a assinatura do contrato;

9.34 Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da rotina das

secretarias e demais órgãos ligados a estâ municipalidade;

9.35 Adotar boas pralicas de sustentabilidade na oümiza@ de recursos e na reduçãr de poluiçâo

ambientais, tais mmo:
a) Racionalizaçà: do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

b) Subslituiçâo, sempÍe que possivel, de substâncias tóxicas pr outras atóÍcas ou de menor

toxicidade;

c) Uso de prcdutos de limpeza e conservação que obdeçam às classiÍica@s e especifica@es

delerminadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitaria - ANVISA e RDC n0 306/2004;

d) Racionalização de consumo de energia eléfica e água;

e) Utilização na lavagem de pisos, sempre que possível, de água certjÍicada de não conlaminação
por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros;

f) Treinamento periodim dos empregados sobre práücas de sustentabilidade, em especial sobre
reduçâo de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinaçâo de resíduos

solidos observados as normas ambientais vigentes;

9.36 Observar, quando da execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade pievistas na
lnstruçâo NoÍmaüva no '1, de í9 de janeiro de 2010, no que couber;
9.37 No caso de retirada de Climatizadores de Ar de áreas que necessitam de climatização
inintenupta, em áreas que necessitem que os equipamentos sêiam levados à oficina da CONTRATADA
para os devidos Íeparos, a mesma deveÉ instalar outro equipamento, que será fomecido por ela,
quando houver, no mesíno local em que for reürado o aparelho pa.a a realização de manutençâo, pelo

tempo necessário;

9.38 As vistorias serão agendadas pela CONTRATANTE com o representante designado pela

CON'IRATADA;
9.39 Não sêrão aceitas alegações, posteriores de desonhecimento das condiSes prediais, das

características do ambiente de operacionalização das máquinas nas quais os produtos serão instalados

ou de processos que as fenamentas irão suportar, nâo detectadas quando da vistoria ou por Íalta de

realização de vistoria, por parte da C0NTRATADA;
9.40 A CONTRATADA. PodeÉ subconfatar, ceder ou transfêrir, parcialmente o objeto contratado

até o limite de 20% do valor do ontrato;
9.41 A SUBCONTRATADA deverá apresêntar toda a documentaçáo exigida no Edital para fns de

habilitaçã0.

10 DASOBRTGAçÔESDACONTRATANTE /
10.í Poporcionar todas as condiSes para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços

de acordo com as determinaçôes do Contrato, do Edital e deste Termo de Refeéncia;

iÊmtffiffirz
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10.2 Efêtuar o pagamento na furma do item 16 deste Termo, apos o recebimento definitivo

seÍviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaÉes legais, fiscais, prêvidenciá n

trabalhistas e as demais disposi@s deste Termo de ReferÉncia,

10.3 Designar um pmfissional, sê necessário, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

exêcução do Contrato.
í0.4 PÍomover o acompanharnento e a fiscalizaçãr do Confato, sob o aspecto quantltatívo e

qualilativo, anotando em regisúo proprio as Íalhas detectadas.

10.5 Noüfcar a empresa, pr escrito, sobre imperfei$es, falhas ou inegularidades mnstantes da

execuÉo do objeto deste Termo de Referência, paÍa que sejam adotadas as medidas conetivas

necessárias.
Í0.6 lnformar a Contratada eventuais deÍeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

serviços e exigir a sua substituição ou repaÍaÉo, mnbrme o caso.
10.7 Comunicar prontamente à Confatada, quahueÍ anormalidade no objeto, podendo Íecusar o

Íecebimento, caso não esteja de acordo com as especifca@es e mndi@s estabelecidas neste Termo

de Referência.

10.8 Verificar se a execu@ do objeto realizada com observação às disposi@s pertinentes neste

Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento.

10.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o teÍmo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçoes estabelecidos, sob pena de decair o direito à

conkataçãr, sem prejuízo das sanÉes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas altera@s.
10.10 Verificar a regularidade flscal e trabalhista do Íomecedor antes dos atos relaüvos à firmatura e
gestfu contafual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e iuntado
aos autos, om a insbuçfu processual necêssáÍia.

10.'l 1 Prestar aos funcionários da Conkatada todas as informações e esclarecimentos necessáíos à

execuÉo dos serviços objeto do contrato e indicar os equipamenlos onde os serviços serâo
executados.
10.12 Permitir o livre a@sso dos empregados da GONTRATADA, desde que estejam devidamente

tnjados mm uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução dos

serviços.

10.13 Exigir, o imediato aÍastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada que

embarace a fscalizaçáo ou que sê conduza de modo inconveniente ou incompativel com o exercicio de
suas fun@s;
'10.14 Proporcionar lodas as condi@es para que a Conkatada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as deteÍminaÉes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmenle dô Termo de
Referência;
10,15 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Conkatada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.16 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Í 0.17 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

10.18 Aplicar à (s) licitanb (s) vencedora (s) as san@s administrativas previstas na legislaçã0.

íí DOSCRITÉruOSDESUSÍENTABILIDADEAITIBIENTAL --
11.1 Ficam estabelecidas as seguintes praticas de sustentabilidade ambiental, incorporadas aos
serviços de engenhada, otlieto desE Termo de Referência, conbrme disposi@s da lN SLTI/MPOG n0

1. De 16/01/20í0 e no Decreto no 7.74612012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que

coubeíem, assim como, as exigências do art 60 e seus incisos lV, Vl a Vll da lnstução Normativa
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MPOG no 01 de '19 de janeiro de 2010, que e§tâbelece as práücas de sustentabilidade na

dos seMço§:

a) A Contratadâ deveÉ adotar medidas no que muber, para evitar o desperdicio de água tratada

na realizaçâo dos seíviços, mnlorme insütuido no Decreto n0 48.138, de 08 de outubro de

2003;

b) A Contratada deveÉ fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se Íizerem

necessários, para execução de serviços;

11.2 Os materiais fomecidos e os serviços realizados deveráo ser consütuidos, sempre que

possível, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABMT NBR -
'1544&1 e Í544&2, quando couber;
í1.3 Para a limpeza e conservação de superÍicies de equipamentos envolvidos no escopo da

manutençe) do equipamento do presente termo, a Contratada deverá utilizar prcdutos que obedeçam

ás classiÍica@s e especificaçoes determinadas pela ANVISA.

12 DA VISTORIA ,,

12.1 As licitantes poderâr realizar vistoria nas dependências da Prefeitura Municipal de lmperatriz e
suas unidades, cuir objetivo é proporcionar o conhecimento à elaboração das propostas lécnica e
comercial.

12.2 As licitantes pderâo solicitar o agendamento da vistoria pelo e-nail
alessadroosl2@onail.om com copia para sheilacardosobrito@omail.com ou telefones (99) 99127-

3778 (mínimo 03 (tÍes) dias úteis da data de realização da sessâr. As empresas licitantes serão

comunicadas por e-mail ou telefone, dos momentos e lircais onde devem se apresentar parà a vistoria,

e quem os mnduzirá.
12.3 As vistorias acontecerâo em dias de funcionamento de expediente da Secretaria Municipal de

Adminiskação e Modemizaçáo e dos estabelecimentos quê estão sob sua jurisdição, dôvendo
preencher uma declaraçáo formal de vistoria "Anexo Vl".
12.4 As licitantes poderão apresentar apenas 02 (dois) representantes para esta vistoria.

12.5 Ao final da vistoria a Secretaria Municipal de Administra@ emitirá Termo, assinado pelo Íiscal

do mntrato, em favor da licitante, circunstanciando a realização da mesma. 0s custos da vistoria são

de respnsabilidade da licitante, incluindo seus deslocamentos em veiculo póprio aos locais

vistonados.

12.6 As licitantes se obrigam a não divulgar, publicar ou fazer uso das informações recebidas

durante a vistoria. A simples participação na vistoria caractenza o compromisso inekatável de guarda

dos sigilos dos dados colhidos.

13 0oACoRDoDENÍVELDESERVTÇo(ANS),'
13.1 Acordo de Nlveis de Serviços - ANS é ajuste escrito, anexo ao Contrato entre o provedor de
serviços e o órgão, que define, em bases mmpreensiveis, tangiveis, objetivamente, observáveis e
comprováveis, os níveis esperados de qualidade de presta@ do serviço e respeclivas adequa@s de
pagamento (lnciso /üll do Anexo I da lN SLTI n0 0?2@8).

ACORDO DE N|VEL DE SERVIÇO.ANS
lndicador: Pontualidade no cumprimento dos prazos estabelecidos para a execuÉo dos serviços

ITEM DESCRIÇÃC
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EMODERNIZA "cul L
Garantir que os serviços contratados êifo{
realizados nos prazos previstos e nas condi@es

de qualidade contratada

Finalidade

100% dos serviços execulados mm qualidade nos
prazos estabelecidos e indicados no @ntÍato

Metas a Cumprir

Planilha de contole dos serviços executados
emitido pela fiscalizaÇão do contrato

lnstrumento de medlção

Forma dê Acompanhamento Controle de Cumprimento de prazos definidos no

cíonograma e nos serviços de manuetenÇão

preventiva e de manutençáo conetiba quando

solicitados

Mecanismo de cálculo 0 valor a ser pago será do serviço executado pelo

Fator: Valor (R$1 = y.,o, do serviço executado x
fator
Fator = '1,00 - se os serviços foram concluídos
denfo do prazo estabelecido e nas condi@s de
qualidade conlratados

Fator = 0,95 - se os serviços, em parte, brem
concluídos fora do prazo

Fator = 0,90 - se o total dos serviços forem
concluldos fora do prazo

Faixa de Ajuste no Pagamento Se o fator = 1,00 - conesponde a '100% do valor
da Nota Fiscal apresentada
Se o fator = 0,95 - conesponde a 95% do valor da
Nota Fiscal apresentada

Se o fator = 0,90 - conesponde a 90% do valor da
Nota Fiscal apÍesentada

Entendese para efeito do presente ANS que
'SERVIÇO EXECUTADO" seja aquele que foi
conduido obedecendo as exigências da qualidade

contratadas.

14 DA DOTAçÂOORçAI{ENTÁruA /'

14.001.04.122.0029.2.077 - Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria
Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 330 Fonte:001

20.001.12.361.«)43.2.437 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades e projetos

Pedagógico SEMED

Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha:2772 Fonte:001

Rua Simplicio Moreira, no 1478, Imperatriz-
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15 DAVrcÊilClADOCONTRATO,
'15.1 O futuro mntrato que advir deste Termo de RefeÉncia, vigorará por 12ldozel meses a contar

da sua assinatura, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, akavés de tennos

aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a$s a verificação da real necessídade e mm vantagens

à Administração, mnforme disposi$es do Art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores,

mm redaçàr dada pela Lei no 9.6t18198.

í6 DOPREçOEDASCOI{DçÔESDEPAGATENTO /
í6.í O valor globalestimado para a prestação dos serviços apresenta-se previsto mnforme Planilha
de Composição de Pr@s - Anexo ll" deste TeÍmo de Referência.
16.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes obre os serviços.
16.3 As entregas das faturas serâo feitas na sede administrativa da Secretaria Municipal de
Administração e Modemizaçao - SEAMO, localizada à Rua Simplício Moreira, no 1478 - Cenlto - ,,/
lmperatriz/MA.
16.4 A CONTRATADA deveÉ entregar no mês subseqüente ao da prestação do serviço, a

Administração Municipal, nota fiscal/Íatura dos serviços, emitida em 01 (uma) via, para fins de
liquidaçãr e pagamento.

16,5 A atestação da nota fiscal/fatura coÍTespondente à prestaçfu do serviço caberà ao Íiscal do
conlrato ou a outro servidor designado para esse fim.
16.6 0 pagamento à Contratada seÉ efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transÍerência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos serviços, com apresentagáo das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público mmpetente.
16.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIOilAIS MEDIANTE A
PRESTACÃo DoS SERVICoS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidaçao totaldo empenho.
16.8 Para Íazer jus ao pagamento, a Conlratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Gaiantia por Tempo de Serviço - FGTS, mm
a Jusüça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), Certídâo Negativa de

Débitos - CAEMA, bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanb o lmpsto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

16.9 Havendo erTo na Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertjnentes a contratação, ou ainda,

circunstância que impeça a liquidaçao da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à EMPRESA e o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
pÍiu:o paa pagamento iniciar-se.á apos a regularização da situaçfu ou reapresentação do documênto
fiscal, com as devidas coÍrêções, não acanetando qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem
prejuizo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

16.10 0 pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às

reten@s na fonte de úibuhs e ontribuiçoes sociais, de acoÍdo com os respectivos normaüvos lEais.
16.1'l A CONTRATADA, optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuição

das Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedaçfu legal
para tal opção em razão do serviço a ser restado, a mesma deveÉ apresentar, luntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, declaração, conforme modelo onstante do Anexo lV da instrução Normativa SRF no

Rua Simplicio Morcire, nô 1478, Imperatriz-
Centro - CEP, 6§.901-490 Imperatriz - MA

www.imperatiz.ma.gov.br /í'{ ti

l-

PREFEruNA Í)C

} ITDERÂTRIZ

,W



$' l

E§TADO DO MARANHÃO
PREÍ'EITI'RA MT'I\ÍICIPAL DE IMPERÂTRIZ

SECRETARIA MT]MCIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO E MODERMZAÇÃO
480, de i511212004, substifuido pelo Anexo lV, constante da lN RFB n0 791, de 10 de dezembro de

2007. Caso nfu o faça, ficará sujeito à reten@ de imposto de renda e contribui@s de acordo com a

referida instrução;
16.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamênto de preços ou atualização

monetária.
í6,13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atest@ de que o serviço foi executado em confurmidade com as especif,caçoes do contrato.

16.14 A CONTRATANTE, obseÍvados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagil à CONTRATADA, os valores

conespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
do conlralo.
16.15 A não apresentação da documenlação de que trata o item 16.8, nos prazos especiÍicados, ou o
não atendimento de regularização no pÍEtzo de até 30 (trinta) dias, contado da solicitação pela

Íiscalizaçao, poderá ensejar a rescisão do conhato e quaiEuer valores retidos somente seÍão pagos

após a comprovação de que os encargos fiscais encontram-se em dia.

16.16 No caso de ahaso de pagamento, desde que a Confatada não tenha conconido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos morabrios à taxa nominal de 6% a.a (seis
por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
16.17 J valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensaçáo financeira = 0,000í6438; e VP = Valor da prestaçáo em atraso.

17 D0 REÀJUSTE DE PREçoS .'
17.1 0s preços dos serviços objeto deste conhato, desde que obseÍvado o intenegno mínimo de um

ano, contado da data limite paÍa apÍBsentaçâo da proposta, ou, nos reajustes subseqüentes ao
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste oconido, poderão ser reajustados

utilizandose a variação do índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, mantido pela Fundação Getúlio
Vargas FGV, acumulado êin 12 (doze) meses, com base na seguinte Íórmula:
R= (t_to). P

lo

Onde:

a) para o primeiro reajuste:

R = reajuste procurado;

| = indice relaüvo ao mês do reajuste;
lo = índice relalivo ao mês da data limite para apresentaçãr da proposta;

P = prsço atualdo6 serviços;
a) para os reajustes subsequentes:

R = reajuste procurado;

I = indice relativo ao mês do norc reajuste;

lo = índice relativo ao mês do inÍcio dos efeitos financeiros do último Íeaiuste efetuado;

P = preço dos serviçoVprodutos atualizado até o ultimo reajuste efetuado.
17.2 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRAIADA.
17.3 Caso a CONTRATADA não solicite tempesüvamente o reajuste e prorogue o contrato sem
pleiteílo, oconeÉ a preclusão do direito,

Rue Sinpücio Morein, no 1478, Imperatriz-
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't8

í 8.1

go_pB zo EDr§coNDçÔEs DEilEcuçAo /
A execuÉo do objeto teÉ início lfuõ apos o recebimento da "Ordem de Serviços" a

pela Conhatante, com termo final em 12 meses, ou ao término do contrato, o que oconer pímeiro.

18.2 Para execuçáo do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos prtzos
estabelecidos no Anexo I deste Termo de Referência.

18.3 A execução dos serviços será realizada, nas quanlidades e locais determinados pela

Contratante, sendo de inteira responsabilidade da Conkatada o ônus mm execução do objeto.

18.4 A execu@ dos serviços será gerencida pela CONTRATADA, que farâ o acompanhamento

da qualidade e dos prazos dos serviços alcânçados com vistas a efetuar eventuais ajustes.
18.5 Quaisquer problemas que venham a comprometer o bom andamento dos serylços ou o alcance
dos prazos dos serviços estab€lecidos devem ser imediatamente comunicados a CONTRATANTE, que

colaboraÉ com a CONTRATADA na busca da melhor solução para o problema.

18.ô Os seruiços serão executados observado o disposto no Anexo le demais disposições deste
Termo de Referência.

18.7 A Contratante podeÉ rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especifcaçoes e condi@s deste Termo de ReftrÉncia, do Edital e do Contrâto.
18.8 Durante a vigência do contrato a CONTRATADA deveÉ, se necessário, mudar a posição e
adequar a quantidade dos equipamentos para atender eventuais mudanças no ambiente, inclusive se
comprometendo a mudar os equipamentos de endereç0, sem ônus a CONTRATANTE.
18.9 A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório Mensal de ServiÇos, conforme modelo
apresentado, constando os serviços executados, materiais e peças utilizadas, assinado pelo

responsável técnico da empresa, no ato da entrega da Nota Fiscal.

18.'10 Apresentar relatório por equipamento assistido nas manutenpes preventivas e coretivas e/ou

conetivas, de acordo mm o PMOC, por Unidade da Administraçâo Municipal, devidamente atestado
pelo representante da Unidade.

19 DO RECEBIMEI{TO /
19.1 Os serviços serão recebidos apos sua execuçâr nos locais indicados pela CONTRATANTE,
mediante aprovaçáo do Gestor/Fiscal do Conhah, que deverá conÍirmar se o5 serviços Íoram

realizados, conÍorme especifica@s constanles do Anexo I - Termo de Referência e da proposta

vencedora. /
m DA FTSCAL|ZAçÂo
20.1 A fiscalização e acompanhamento da execuçáo dos serviços, na Íorma integral, seÉ realizada
pelo servidor Alessandro Pereira Silva, Superintendente, Matrícula no 52.71i}1, ou outros
representantes, es@ialínente designados, que anotaÍão em registro póprio todas as ocorÍÉncias,

determinando o que for nêcessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do

Artigo 67, da Lei n0 8.ô66, de 2í.06.93.
20.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissáo de
recebimento deverâo ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
mnvenientes a Administraçã0.
20.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açto ou

omissão culpsa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Rua Simplício Moreira, no 1478, Imperatriz-
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21 DASPENALIDADES y'
21.1 Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garanüda a

deÍesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÉes, segundo a gravidade da falta cometida:

2'1.'1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infraçao leve, a iuízo da Íiscalizaçã0, no caso de

descumprimento das obriga@es e Íesponsabilidades assumidas no mntrato ou, ainda, no caso de
outras ocorÍências que possam acanehÍ prcjulzos à CONTRATANTE, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave.

21. 1.2 Multas:
21.1 .2.1 0,03% (t* cenlúsinos pr cenb) por dia sobre o vaÍor da execução dos serviços
com atraso. DecoÍÍidos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em ruáo da inexecuÉo total.
21 .1.2.2 0,(W6 (seis c*,ntósinos por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, para

oconências de atrasos ou qualquer outro pÍazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas

demais alineas.

21.1.2.3 5 % (cinco por cênto) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo não
cumprimento de quaiquer condi@s de garantia estabelecido no contrato.
21 .1 .2.4 5 % (cinco W cenÍo/ sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manuÍenção das condiÉes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas no instrumento convocatório.
21.1.2.5 10 % (du, pr conÍo) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisáo mntratual por

inexecuçáo parcial do contrato.
21.1.2.6 20 % (vinte por canío,) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do ontrato, rescisão conlratual por ine)Gcuçfu do contrato - caraten'zando-se quando

houver reiterado desanmprimento de obrig@s conhatuais - atraso superior ao ptazo limite de trinta
dias, estabelecido na alinea "a".

2'1.'1.3 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do arligo 78 da
Lei no 8.666€3.
21,1.4 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçao,
desde que haja conveniência para a Administraçáo Pública.

21.1.5 Rescisão judicial, nos termos da legislaçã0.

21.1.6 Suspensão tempÉria de participar em licitaçao e impedimento de contratar com a
Administraçã0, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

21.1.7 Oeclaracâo de inidoneidade para llcitar ou contratar com a Administração Pública, ênquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovkla a sua reabilitação
perante a pópria autoridade que aplicou a sançáo, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Adminishação pelos prejuízos resullantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.

2i2 DASDTSPOSçÔESCOTPLETENTARES
221 As condi@s de reajuste, repactuaçôes, equilibrio econômicoÍinanceiro, rescisáo, san@es e
as demais normas desle Termo de Referência, deverão constar em dáusulas da minuta do conbalo.
22.2 O ontrato poderá ser alteÍado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.66683, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentaçto das devidas jusüficativas.

23 DAS DTSPOSçÔES GERATS
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ESTADO IX) MARAI\HÃO
PREFEITURA MI'MCIPAL DE IMPERÂTRIZ

r,

SECRETARIA MI]MCIPAL IIE ADMIMSTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
23j Quaisquer esclarccimenhs que se façam necessário, poderão ser prestados pela Com
Permanente de Licitaçáo - CPL, no endereço: Rua Rafael de Almeida, n0 600 - Baino Sâo Salvador -
lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 12 de Março de 2018.

Al*sandro Penin Silva
Superintendente/SEAMO

*rr#H,ffiCardoso de Brito
Assessora de Projetos Especiais
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Ccntro - CEP. 65.901-490 Imperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MI,JMCIPAL DE ADMIMSTRÁÇÃO E MODERNIZAÇÃO

Ai{EXO r- ESPECTFTCAÇÔES TÉCNICAS CP

Este documento estabelece as normÉs específicas para a prestaçár dos serviços de nafureza

continuada de manutenção prwentlva e coretiva de Climatizadores de Ar do üpo Split, ACJ e
reíriçração (Abrangendo bebedouror, mfriçradorec, frcezers, corlinas de ar e frigobans). e
demais modelos com fomecimento de peças de reposição e a utilização de equipamentos necessários

à manutenÉo e adequados à exeoção dos serviços nas dependências da CONTRATADA, para

atender as necessidades da Administraçáo Municipal (Administração Geral) e SEMED.

1. DAQUALTFTCAçÃOTÉCNrcA

í.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, devidamente registrado no

CREA, em nome da licitante pessoa juridica e fomecido por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, que compÍove aptidão da licitente para desempenho de atividade pertinente e mmpatível
em características, quanüdades e prazos com o objeto da licitaçã0, contendo o nome da empresa,
o endereço, nomê do profissional responsável, telefone da entidade atestadora e a descrição dos
serviços prestados.

1.2A CONTRATADA, além de ser devidamente registrada no CREA (Conselho Regional de

Arquitetura e Agronomia), e deverá possuir êm seu quadro permanente, profisionais de nivel

superior em Engenharia Mecânica com experiência na prestação de serviços mmpatíveis mm o
objeto.

1.3 A Contratante se Íeserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos

atestados, podendo, requisitar copias dos respecüvos contratos e aditivos e/ou oütros documentos

comprobatórios do conteúdo declarado,

1.4 DoS SERVTçoS PREPoSToS
1.4.1 Deverão ser prestados todos os serviços de assistência e suporte técnrco em caráter
preventivo e coneüvo nos equipamentos, através de um corpo técnico especializado, e com utilização
de fenamentas apropriadas, de acordo com as recomendaçoes do Íabricante, de modo a garantir a
conservação e o perfeito funcionamento dos mesmos.

1.4.2 Os tipos de climaüzadores de Ar e demais equipamentos de refÍigeÍaçáo (Abrangendo

bebedouros, refrigeradores, freezers, corlinas de ar e frigobares), encontram-se no 'Anexo lll e lV'
deste Termo de referência.

1.4.3 A empresa pÍestadora do serviço de manutençâo deverá confeccionar uma ficha com o Plano

de Manutenção e Contnole, por equipamento, onde derlerá constar:

a) Orgtus jurisdicionados pela SEAMO e SEMED;
b) Sala ou Setor onde o equipamento está instalado;

c) ldentificaçáo do equipamento (no do patrimônio/tombo);

d) Potência do quipamento, (no caso de climatizador de arlBTU's);
e) ltens de Manutençáo Preventiva;

f) Data da realizaçáo da manutençáo;
g) Nome do técnico que realizou a manutenção;

;e- nffstiltãrz Rua Simplicio Moreila, no 147t, Imperatriz-
Centro - CEP. 65.901-490 Imperatriz - MA
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SECRETARIA MIJhIICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E MODER}TIZAÇÃO
h) Nome do servidor que atestou a realização.do servigo (fiscal).

1.4.4 A Contratada deveÉ responsabilizar-se por todo o fenamental, dispositivos e aparelhos

adequados á perfeita execução do Contmto;
1.4.5 Todos os comprovantes destinados à reparaçao dos equipamentos deveráJ ser novos e
originais, com garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua instalaçã0, bem

comc serviços;
1.4.6 A Conkatada apresêntará mensalmente junto á fatura relatório detalhado, adequado à

legislação vigente, com os üpos de manutenção preventiva e conetiva efetuados, indicação dos

eguipamenbs Íeparados, causas prováveis do defeito e peças substituídas.

1.4.7 DAmANUTENçÃo PREVET{TIVA
1.4.7.1 AMANUTENÇAOPREVENTIVAconsisüráemprocedimentosdemanutençãovisandoprevenir
situaçôes que possam gerar falhas ou defeitos, a conservação e o perfeito funcionamento dos
equipamentos, bem como recomendar ao Conlratante eventuais providências sob o seu controle, que
possam estar e/ou vir a interfedr no desempenho do mesmo.
1.4.7.2 A CONTRATADA deverá executara primeira manutenção preventiva no prazo máximo de 10

(dez) dias, mntados da assinatura do conbato;
1.4.7.3 0s serviços de manutenÇão preventiva deverão ser realizados nas datas previamente
programadas pela FISCALIZAÇÃO, em onÍormidade mm a periodicidade fixada no plano de

manutenção, de segunda a seía-feira, no horário de 08:00 às 14:00 horas;
1 .4.7 .4 A Contratada deveÉ iniciar a execução da manutençãr preventiva dos equipamentos, sempre
no primeiro dia útil. No término do serviÇo deverá apresentar ao gestor do Conkato, nomeado pela

Secretaria Municipal de Administração e Modemizaçâ: - SEAMO.
1.4.7 .5 A manutenção preventiva seÉ executada conforme a freqüência estabelecida pela SEAMO, de

acordo com o cronograma:

a) Deverá fazer a manutençáo MENSALMENTE:

Especificaçôes
Verificar ruídos e vibra$es anormais .

Limpeza de evaporador.

Limpeza de filtro de ar.

Medir o diferencial de pressâ0.

Verificar e eliminar frestas dos filfos.
Limpar/lavar (quando recuperável) ou substifuh (quando descaíável) o elemento Íilkante.

Verificar grades de venlilaçâo/ exaustâo .

VeriÍicar chave seletora.

Verificar atua@ do termostato

Verifi car válvula reversora.

Medir e registrar tensão eléfica na alimentaçfo, do mmpressor e motoÍes

Medir e registrar onente elétrica ventilador/mmpressor.

Medir e regisfar tsmperatura ar insuflamenb, retomo e ambiente.

EÍetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.

Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.

Ruâ Simplício Moreira, no 1478, Imp€ratriz-
Centro - CEP. 65.901-490 Imperatriz - MA
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b) Deverá fazer a manutenção TRIMESTRALMET{TE

Especificação
Eliminar danos e sujeiras e conosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja.
Verifcar e eliminar sljeiras, danos e mnosão.

c) Deverá Íazer manuten@ SEMESTRALMENTE:

EspeciÍicação
Verifcar a operação dos controles de vazã0.

Verifcar resistência de isolamento dos motores e compÍessorcs

Especiíicaçáo
Limpeza de ondensador.
Verificar protetor térmico compressor.

Verificar estado de mnservaçár do isolamento termeacústico do gabinete.

a) Deverá fazer manutençã) IIENSALIIENTE:

4k
ü

Rua Simplício Moreinr, no 147t, Imperatriz-
Centro - CEP. 65.901-490 Imperatriz - MA
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Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação. \(
Verificar a ved@ dos painéis de bchamento do gabinete.

Verificar a tensão das coneias, para evitar o esconegamqlto nas polias.

Lavar as serpenünas e bandejas com remoçáo do biofilme (lodo) sem o uso de produto

desengraxante e conosivo.

Limpar o gabinete do condicionador e venüladores (carcaça e rotor).

Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter

Verifcar filtro e secador.

Verificar carga de gás refiigerante e vazaínentos.

Verificar nivel de óleo do compressor.

Verificar a operaçáo da válvula de expansár.
Verifcar e calibrar os dispositivos de segumnça (pressoslatos de alta/baixa e óleo)
Verificar e calibnar os dispositivos de seguÍança, relés térmicos e fusíveis .

Verificar a calibragem e regulagem do termostab de controle de temperafura do ambiente

Especificaçâo
Eliminaçâr de suieira, danos e conosâo
VeriÍicação da vedaÇão das portas de fechamento

Verificação do estado de conserveáo do isolamento térmico

VerificaÇão do aiusb, reaperto e limpeza dos mmponentes do quadro elétrico

Observação dos ruídos e vibra@s anormais

PRETEIruIA DÊ
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d) Deverá fazer manuten@ ANUALÍIIENTE:

1.4.8 Geladeiras
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b) Deverá fazer manutençâo TRIMESTRALMENTE

c) Deverá fazer manutengão SEÍtiESTRALMENTE:

1.4.9 Bebedouros

a) Deverá fazer manutenção MENSALMENTE:

b) Deverá fazer manutenção TRIMESTRAIXIENTE

c) DeveÉ Íazer manutenÉo SETESTRÂLIilENTE

ErpeciÍicação
Revisão completa.

Rue §implício Moreira, no 147E, Imperatriz-
Centro - CEP. 65.901-490 Imperetriz - MA
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1\!
das de estrutura

ErpociÍicação
Verificação da voltagem e amperagem (sem mrtar ou danificar o cabo)

Verificação do fluxo de gás refrigerante

Verificação da pressão, temperatura do teímostato

Verificação dos circuitos elétticos e do funcionamento geral dos equipamentos

Limpeza geral do equipamento

EspeciÍicação
Revisão completa.

Revisão elétrica

Limpeza da serpentina

Lubrifi cação dos venüladores

do gás

EapeciÍicação
Eliminação de sujeira, danos e conosão

Limpeza do elemento filtrante

VeriÍicação do estado de mnservação do isolamento térmico

Verificação do aiuste, reaperto e limpeza dos componentes do quadro elétrico

ObservaÇãr dos ruidos e vibraçoes anormais

Verificação das peças de estrutura

EspeciÍicação
Verifica@ da voltagem e amperagem (sem mrtar ou danificar o cabo)

Verificação do fluxo de gás refrigerante

VerifcaÇão da pressão, temperatura do termostato

Verificação dos circuitos elétricos e do funcionamento geral dos equipamentos

Limpeza geral do equipamento
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Revisâo elétrica

Limpeza da serpentina

1.4.10

1.4.11

1.4.12

1.4.13

1.4.14

1.4.15

1.4.16

ESTAITO DO MARAI\IHÃO
PREFEITT'RA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AI) EMODE Ão

Os serviços de manutenção preventiva deveráo oconer independentemente de ter havido

manutençár mneüva no período, devendo ser emiüdo relatório de atendimento especifico para

manutençàr prcventiva;

A Manutenção Preventiva deverá ser acompanhada pelo Íiscal do Contrato, que atestará o

relatório das aÉes executâdas neste pÍocedimento;

Peças a serem usadas nos procedimentm da Manutençáo Preventiva, já previstos em

deconência do seu desgaste nafural, ou mediante recomendaçoes de trocas dispostas do

manual técnico do fabricante dos equipamentos são peças, cuja substituição deverá se dá sem
qualquer cueto adlclonal para a SEAMO, pois, seu valor deverá estar incluído no valor a ser
pago pelos serviços de manutenção Prevenüva;

PEçAS TIPO l: Fusiveis, relés de proteção, capacitores, parafusos, rolamentos, terminais
eléticos, cabos elétricos, disjuntores, fluídos e gás refrigerantes, fillros e circuitos de controle
de temperafura, controle remoto e pilhas;

Se por ventura devido à divensidade de Peças inseridas neste porte, venham a surgir
algumas que nfo estejam contempladas no item 14.Í.13, as mesmas só serão consideradas
do tipo l, após verificagáo e validação do Fiscal do Contrato, assim como o orçamento
apresentado pela C0NTRATADA;

A critério da FISCALIZAÇÂO, a Contratada deverá comprovar a procedência das peças e
componentes desünados à subsütuição e indicaÉ a marca e o modelo;

Todas as pqas que forem subsütuídas deverão ser devolvidas ao Contratante, para Íins de
comprovaçfu da ebtiva substituiÉo das mesmas, no ato de enlrEa do serviç0.

1.4.17 DA MANUTEilçÃO CORRETTVA

1.4.17 .1 A Manutenção Conetiva consistirá em atender chamada da Contratda para

regularizar anormalidades de funcionamento procedendo à manutençâo conetiva, substituindo peças

e/ou reparando, segundo critérios técnicos compnentes, recolocando os equipamentos em condipes
normais, utilizando peças genuinas do fabricante do equipamento permitindo-se a utilizaçâr de simiiar
apenas aulorizado pela SEAMO a qual deveÉ constatar a descontinuidade da fabricaçâo das peças ou

a inexistência temporária no mercado;

1.4.17.2 Em caso de avarias ou desgasEs dos equipamentos cuja recuperação seja extensa,
fazendose necessádo substifuir as peças danificadas ou consertá-las fora do ambiente da
Administraçáo Pública Municipal (Administração Geral), as mesmas serâo levadas, retomando dentro

de um prazo de 72 (setenta e duas) horas, só podêndo ser retirados os Climaüzadores ou outros
equipamentos, autorizados pelo Fiscal do Contrato, ou o represêntante da empresa ora designado para

esta função;

1.4.17.3 A chamada para a manutenção corÍetiva deverá ser atendida no prazo de 03 (kês)

horas, apos a solicitaçã0. Em caso de seíviços de manutEncão conetiva ememencial, relaüva a

acidenles de qualquer natureza, caso fortulto ou foça maior, a CONTRATADA deverá, após a
comunicaçãr da CONTRATANTE, apresentar um plano de resoluçáo do problema em até 01 (uma)

hora e adolar providências urgentes no sentido de saná-lo em ate 03 (três) horas. Diante da

impossibilidade de resolver o problema dentro do prazo aqui estipulado, a CONTRATADA deveÉ
instalar outro equipamento no local, afim de não deixar o setor o qual necessita de reparo sem ar

condicionado.
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SECRETARIA MIJMCIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E MODERMZAÇÃO
1.4.17 .4 0 equipamento submetido à manutenção mnetiva, dentro das instalaçoes

Administração Pública Municipal (Adminishaiao Geral) ou na oficina da Contratada, somente terá seu

chamado considerado atendido com a apresentaçâo de relatório dos serviços executados e de peças

substituídas quando necessário;
1.4.17.5 A Conúatada fomecerá Elefone fixo, celular, e-mail ou qualquer outra modalidade para

casos de chamados, inclusive, finais de semana e feriados;

1.4.17 .6 Para toda inteÍvençfu conetiva deverá a Contratada emitir um relatório detalhado dos

serviços executados;
1.4.17.7 E obrigação da Contratada o fomecimento de todo o instrumental, equipamentos de
Proteção lndividual - EPI's, fenamentas e mão de obra especializada e necessária para a execuçào
dos serviços;'1.4.17.8 A Contratada apresentará mensalmente iunto à fatura, relatório detalhado, adequado à
legislação vigente, com os üpos de manulenção preventiva e conetiva efetuados, com indicação dos
equipamentos reparados, causas prováveis do debito e peças substituídas;
1 .4.17 .9 O valor destinado à manutenção conetiva será dividido entre os custos mm serviços e
os custos com as peças;

14.17.10 Diagnosticadas falhas e/ou defeitos e verificada a necessidade de reposiçà: de
qualquer material, partes e/ou peças nâo abrangidas pela Garanüa, deverá a Contratada apresenlar à
Conkatante, em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a$s o atendimento t&nico que lhe deu
origem, um laudo técnico detalhado e quantificado por unidade, com clareza nas especifica@es, de
modo a permitir a Adminishaçáo Pública Municipal (Administração Geral) autorizar a execução dos
servips;
1.4.17.11 As partes e/ou peças que fuÍem substituídas, deverão ser novas, com garantia e em

mnformidade com as Íecomenda@s do Íabricante;
1.4.17.12 A Contratante poderá solicitar da Contratada tal Íomecimenlo, desde que fique
comprovado por meio de RELATÓRIO TÉCNICO quê a mesma náo poderá ser recuperada;
1.4.17.13 A substituição destas peças dar-se-á mediante aprovaÇão do Gestor de Contrato, de
um orçamento de peças e serviços, que deverá ser apresêntado pela Contratada no prazo máximo de
36 (trinta e seis) horas, no qual devê @nstar a pmposta de preço para a peça a ser hocada e mão{+
obra para manutenção corÍetiva;

1.4.17 .14 Para aprovação dos preços das peças e componentes apresentados pela Contratada,

o Geslor fará pesquisa de preços, com, no mínimo, outras 02 (duas) empresas do ramo, podendo

contar com o auxilio do Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e

Modemização a Ílm de certiÍcar que a proposta apresentada está de acordo com o preço de mercado;

1.4.17 .15 Uma vez mletado pÍeço menor que o apresentado pela contratada, fica esta obrigada

a fomecer a peça pelo menor valor encontrâdo no mercado locâl;

1.4.17 ,16 A substituição das peças e mmponentes deverá ser efetuada com peças originais de

primeiro uso, não recondicionadas, remmendadas pelo íabricante e por normas técnicas vigentes;

1.4.17.17 A criÉrio da FISGALIâÇÃO, a Conhatada deveÉ omprovar a origem das peças e

componentes destinados à subsütuiçâo e indicará a marca e modelo;

1.4.17 .18 As peças substituídas deverão ser devolvidas ao Contratante, na pessoa do Gestor do
Contrato, no ato da entrega do serviço;
1.4.17.19 A Conhatada deveÉ ofertar garantia sobre a Peça Trocada, mesmo findando-se o

Contrato celebrado entre ambas as partes pÍevalecerão à garantia das peps que Íoram trocadas antes

do Têrmino do que foi celebrado, devendo a Contratada responsabilizar-se pela execuçáo dos serviços.
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ESTADO DO MARANHAO
PRET'EITURA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E MODERNIZAÇ
1.4.18 DOS ilATERTÂ|S DE CqilSUf,O.
1.4.18.1 A CONTRATADA é responsável por bmecer às suas expensas, bem como a util

de todos os materiais de consumo necessários à execuçâr dos serviços, tais como álcool, água
destilada, óleos lubrificantes, detêrgentes, sabões, vaselina, eslopas, panos, bombril, utensílios e
produtos químicos de limpeza, grÍuas e desengraxantes, desencrustantes, produtos anti-fenugem,

WDrÍ0, solventes, materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, mlas e adesivos para

tubos de PVC, egóxi, colas Araldite e SuperSonder, Durepoxi, pilhas para lantema e buchas de nylon,

lixas, escovas de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio,
acetileno e outros similares;
1.4.18.2 Os materiais descritos no item acima e outros de equivalência ou similitude de funçoes
devem ser fomecidos pela empresa contratada sem qualquer custo adicional à Administração Pública
Municipal (Administração Geral), uma vez que tal valor deve incluído no custo da manutenção
1.4.í8.3 A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da
CONTRATANTE será permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este se.ia

mncluído, a CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes.
1.4.18.4 Os equipamentos que a CONTRATADA levar para a Administração Municipal, ou as
instala@s por ela executadas e desünadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser
retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO.
1.4.18.5 As vias de acesso intemas e extemas nfu poderfu ser bloqueadas por Euipamentos,
materiais, instal@s ou assemelhados da CONTRATADA de forma a nâo prejudicar o
desenvolvimento dos serviços de outros contratados que acaso poderàr estar trabalhando

concomitantemente.

1.4 18.6 Todo o kansporte veÍical e honzontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da
CONTRATADA.

1.4.19 DAS COi|DçÔES DE GARAilTTA E SUPoRTE

1.4.19.1

mínima de:

os serviços executados de manutençá) coneüva deverão teÍ um prazo de garantia

a) Mão de obra executada 06 (seis) meses;
b) Substituição de mmpressor 01 (um) ano;

c) Substituigão de demais peças: 90 (noventa) dias.

1.4.19.2 Ressalta-se que mesmo esteja findado o Contrato com a Contratada esta se responsabilízará
pela garantia de quaisquer intempéries constantes no item 1.4.'19.1 e demais letras, que esüverem

dentro do prazo de Garantia, sêndo passivo de san@s, caso esta se negligencie ou despreze
qualquer solicitação por parte da Contratante.

í.5 DA üONCLUSÂO E TESTE DE SERV|çO
'l .5.1 Os climatizadores de ar e demais equipamentos que estivêrem na garantia a Conkatada

preslará somente serviços de manutençâo preventiva;

1.5.2 A Contratada no ato da manulenção preventiva deveÉ inÍormar à Contratante de qualquer

anormalidade que os aparelhos em garantia venham a apresenlar;
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1.5.3 Com o término da gamntia dos equipamentos, a manutenção exercida sobre os mesmos
de natureza preventiva e coneliva, incluindo reposição de peças, mnstatandose
necessidade;

1.5.4 No caso de Euipamentos dentro do prazo de garanüa, a manutençár preventiva deverá ser
realizada conbrme as especifica@s do manual de insfu@s elaborado pela fabricante;

1.5.5 A Contratada se responsabilizará por danos e eventuais avarias, que em razão da manutençào
prevenüva, os serviços venham a ser rcalizados sem as devidas instruçoes constantes no
manual, devendo o fiscalser informado de todos os procedimentos realizados.

1.6 DAS I{ORMAS APLEÁVEE
1 .6.í A Contratada deveÉ executar os serviços conbrme as normas vigentes:

a) NBR 7541 - Tubos de cobre sem cosfura para refriçra@ e ar condicionado;

b) NBR '16401 - Relativa à Climaüzadores de ar e demais pertinências;

c) Portaria 3523/GM (28108/1998) - Qualidade de ar de interiores e prevençâo de riscos à saúde

dos ocupantes de ambientes climatizados;
d) NBR 5410 0 lnstal@s elétricas de baixa tensã0.

1.7 DA FTSCAUZAçÂo DoS SERV|çOS
A CONTRATADA, além das obriga@es estabelecidas no item 20 deste Termo de Referência, deve:
1.7.1 Nas decisoes e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser

solicitadas ao Gabinete da Secretrria Municipal de Administração - SEAMO para a adoção das

medidas que se fizerem necessárias;
1.7 .2 Refazer os serviços que, a juizo do representante da CONTRATANTE, não forem

considerados saüsÍatorios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço conlratado;

1.7 .3 Manter os seus empregados devidamente idenúficados por crachá e uniforme;

1.7.4 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente conlato com a unidade

responsável pela fiscalização do conlrato, adotando as providências requeridas relativas à execução

dos serviços pelos empregados;

1.7 .5 0(s) fiscal(is) do contrato anotará (ão) em registro póprio todas as oconências relacionadas à

sua execuçâo, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à regularizaçâ: das falhas

ou defeitos observados e encaminhados ao Gabinete da SEAMO para que sejam tomadas as

providências no que couber;

1.7.6 A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem Íeduz a responsabilidade da

CoNTRATADA , inclusive perante teÍceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

impeneiges técnicas, vícios redibitórios, ou emprego dê material inadequado ou de qualidade inÍerior,

e, na oconência desta, não implica em o-responsabilidade da contratante ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da lei no 8666 de 1993;

1.7.7 manter sede, filial ou escritório em lmperaüi/Maranhã0, local em que serão prestados os

serviços, mm capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Adminisfação,

bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissál

dos funcionários.

1.7.7.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da

prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigaçtu;

1.7.8 fomecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança

recomendados pelas normas regulamentares, quando br o caso, afastando do serviço aqueles
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empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências da Conhatante mem

da CIPA (Comissão lntema de Prevenção de Acidenbs), quando exigido pelas normas de segurança

do trabalho;
1.7.9 responsabilizar-se por todas as proüdências e obrigaçoes estabelecidas na legislação

especííca de acidentes de fabalho, quando, em oconência da espécie, forem vitimas os seus

empregados durante a execução deste contrato, ainda que aconlecido em dependência da

CONTRAÍANTE;
1.7.'10 responsabilizar-se pr todos os encaÍgos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevençá0, conexão ou

continência; e
1 .7 .11 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, náo transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administraçtu da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato.
1.7.12 Manter todos os equipamentos, materiais e pÍodutos necessários à execuçáo dos serviços em
perfeitas condi@s de uso e, em se úatando de equipamentos elétilcos, estes devem ser dotados de

sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elética da Contratante.
1.7.13 Apresentar relatório mensal de cada equipamento assistido nas manutençoes preventivas e
conetivas eiou coneüvas, de acordo com o PMOC.
1 .7.14 Ao final da manutenção, o empregado deverá mnfenr e providenciar para que as paredes, os
aparelhos e os móveis no entomo peÍmaneçam limpos e sem manchagmarcas do serviço prestado.

1.7.15 As manuten@s preventivas deverãn ser comunicadas previamenle ao fiscal tecnim do
contrato para que haja o acompanhamento devido de acesso às salas.
1.7.16 As manuten@s conetivas deveráo ter o acompanhamento de um dos usuários da sala, do
setor ou da Coordenaçâo Administraüva da respectiva Unidade da Contratante.
1.7.17 Emitir relatório mensal contendo todo inventário de equipamentos bem como a indicaçác de
cada intervenção preventiva ou conetiva sofrida por cada equipamento por meio digital á fiscalizacrâo..

1.7.18 Atender a legislaçáo pertinente do ramo de atuaçâo e as normas e Resolu@s do C0NFEA e

as normas de medicina e sêgurança do trabalho, em especial no que tange à utilizaçãô dos

equipamentos de proteçâc individual (EPl);

1.7.í9 Arcar com o ônus deconente de evenfual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoÍÍentes de fatores futuros e incertos, tais mmo
os valores pÍovidos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementâlos, caso o previsto

inicialmente em sua propcta não seja saüsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando oconer a§um dos eventos aÍÍolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei n0 8.666, de 1993.

1.7.19.1 A CONTRATANTE deve:
1.7.19.1.1 A CONTRÁTANTE, além das obriga@s estabelecidas no item l0 deste Termo de

Referência, deve:

a) Expedir as ordens de serviç0, mm bdas as inÍormaçÕes necessárias à execução dos serviços
mntratados;
b) Prestar informa@ e esclaÍecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;

c) Proceder às medi@s e efetuar o pagamento mensal devido pela execuçáo dos serviços,

desde que cumpridas todas as Íormalidades e ex§ências do ontrato;
d) Exercer a fiscaliz4ão dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;

e) Comunicar ofcialmente à CONTRATADA quaiquer falhas veriÍicadas no cumprimenlo do

contrato;
'r PiEFEITuR^ DE
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f) Observar o cumprimento dos requisitos exigidos nas especifica@s técnicas, sol

CONÍRATADA as substituiÉes e as coneSes que se verificarem necessárias.

S) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa às dependências da CONTRATANTE

sempre que se fizer necessário, desde que estejam devidamente credenciados, portando o crachá de
identificaçáo e exclusivamente para execução dos serviços.

h) Solicitar a substitui@ e/ou mneção dos serviços apresentados durante a execução dos
serviços
i) Realizar, periodicamente, através de contratação de laboratório credenciado junto aos órgâos
sanitários adequados, a análise microbiológica do ar, obleüvando verificar as condi$es ambientais.

g? "*s*.-,r$."
StNa
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NEXO il - TABELA í . ESTTilATTVA REFERENTE CONTRATAçÂO DE EiTPRESA ESPEGTALIZADA r.tOS SERVIçoS DE MANUTENçÂO PREVENTTVA E
ORRETÍVA DE CLIMATIZADORES DE AR DO TIPO SPLIT, ACJ E REFRIGERAçÃO (ABRAIIGRilDO BEBEDOUROS, REFRIGERADORES, FREEZERS, COitTIilA§

DE AR E FRIGOBARES PARA ATENDER AS I{ECESSIDADES DA ADIIINISTRAçÂO MUNICIPAL (ADITIilSITRAçÁO GERAL} E SEI{ED, DURA}ITE O PERIODO DE
í2 ]úESES.

DESCRçÀO APRES. OUAt{T v. I'lÉDlO V. MENSAL V. AT{UALrÍElt

AR COI,IO, DE

JAr{Et-Á-ACl
u R$ í10,00 RS 3.740,00 R$ 11.880,00

CENTRAL DE

AR TIPO SPLIT
1003 R§ 215,00 R$ 2r5.615,00 R§ 2.587.7{,m

BÊEEOOJROS

DE AGUÂ

(PRESSÂO,

GÀRRAFÂO E

TNDUSTRTAL)

56 Rl116,67 R$ 6.533,52 R$ 7E./ll}2,21

REFRIGERAOO

RES/TREEZER

E FRIGOBAR
31 R$ 3.668,23 RS 14.0í8,76R$ 118,33

1

Contratação de empresa especializada nos serviços de

manutenção preventiva e conetiva nos Climaüzadores de Ar do tipo

"Split", ACJ e refrigeração (Abrangendo bebedouros,

refrigeradores, freezers, cortinas de ar e Írigobares) e demais

modelos com fornecimento de peças de reposição, para atender as

necessidades da Administração Municipal (Adminishação Geral) e
SEMED.

CORTINA

DE AR
1 R$ 112,67 Rl ír2,67 R$ 1.352,0{

NST
it



PREGAO PRESENCIAL NO. 058/2018.CPL - CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA),

AO(A)
PREGOEIRO(A} MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NO 058/2018CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
vem pela presente

informar a Vs. Sas. que o Sr é designado para

representar nossa empresa na Licitaçáo acima referida, podendo assinar atas e demais
documentos, interpor recursos e impugnaçôes, receber notificaçáo, tomar ciência de
decisÕes, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir
da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os

atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Com firm nhecida em cartório

*\

\

ESTADO DO MARANHÃO
TREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMÂNENTE DE LICITAÇAO

de_ de 20'18.

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N'058/2018 - CPL

ANEXO ilt

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO t2018 -

CONTRATAçÃO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
NOS CLIMATIZADORES OE AR DO TIPO
,SPLIT" ACJ E REFRIGERAÇÃO
(ABRANGENDO BEBEDOUROS,
REFRIGERADORES, FREEZERS, CORTINAS
DE AR E FRIGOBARES)PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

MoDERNTzAÇÃo e seueo euE ENTRE sr
CELEBRAM O TI,IUTIC|PIO DE IMPERATRIZ E

A EMPRESA 

-, 

NA
FORMAABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 

do ano de 2018, de um lado, o MUNICíP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJiMF n.o 06.158.455/0001-'16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201

- Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

_, brasileiro(a), agente polÍtico, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominada simplesmente de

,-. CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/MF n.o

estabelecida na neste ato, representada
portador do RG n

,Ct.,
'.-i l

e do CPF/MF n.o

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em

vista o que consta no Processo n.o e proposta

apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição
na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente

Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a contratação de empresas especializada nos serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos climatizadores de Ar do tipo 'Split' ACJ e
refrigeração (abrangendo bebedouros, refrigeradores, freezers, cortinas de ar r frigobares)

e demais modelos com fornecimento de peças de reposição pela Secretaria Municipal de
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Administração e Modernização E SEMED, com motivação no Processo Administrativo n'
14.001.021212018, e em conformidade com o Pregão Presencial no 058/2018-CPL e seus
anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e
efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇOES Ol CONTRATADA
Na execução do presente Contrato obriga-se a CONTRATADA a envidar com todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda a:

1.1 Executar os serviços conforme especificaçôes do termo de referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;
1.2 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviços",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, com termo final em '12 (doze) meses;

Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar os
serviços conforme o item 18 deste Termo de Referência;

1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros;
1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, e semprê que for solicitada, a
relação nominal dos empregados que adentrarão nos locais para a execução dos
serviços, os quais devem estar devidamente identificados por meio de uniformes e
crachás de identificação;

1.5 Responsabilizarem-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifica cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;
1.6 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
administração inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;
1.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre
toda e qualquer assunto de interesse da Administraçâo Pública Municipal, ou de
terceiros de que tomar conhecimento em Gzào da execução do objeto deste Termo de
referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido;
1.8 Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze nãos, nem permitir a
utilização de trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
1.9 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na
licitaçáo;
1.10 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sançôes previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
1 . 1 0.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo, caracteriza o t
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descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
'|.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressÕes do valor
inicialmente estimado para a execução dos serviços, nos termos do §'1o; do art. 65 da
Lei 8.666/93.
1.12 lndicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto
como seu representantê, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente
e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execuçáo do
objeto.
1 .13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, as obrigações assumidas, exceto
nas condiçôes autorizadas no Termo de Referência ou no Contrato;
1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

^ fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitaçâo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art 57 da Lei 8.666
de 1993;
1.15 lmplantar os serviços contratados no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do
inicio da
í .16 vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme as
especificações deste termo, podendo ser prorrogado a critério da Diretoria
Ad min istrativa;
1.17 A CONTRATADA terá que disponibilizar um responsável técnico por unidade, na
qual emitirá uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços
executados;
1.18 Possuir em seu quadro de funcionários, uma equipe técnica mínima:

d) 01 (um) engenheiro mecânico, com certidáo de registro ou visto no CREA MA,
como responsável técnico pelos serviços de manutenção dos condicionadores de
ar por unidade administrados pela CONTRATADA;

e) 02 (Cois) técnicos: eletrotécnico ou eletromecânico com experiência comprovada
na atividade de manutenção de ar condicionado por unidade administrada por
esta municipalidade;

í.'19 Se responsabilizar pelo transporte dos prestadores de serviço no caso de greve,
paralisação ou qualquer outra perturbação no transporte público, ou de ordem de
segurança pública providenciado que os colaboradores cheguem aos locais designados
em horário hábil para o trabalho;
1.20 Substituir sempre que exigido, no prazo máximo de vinte e quatro horas após a

notificação mediante iustificativa por parte do setor competente, qualquer empregado,
inclusive preposto, cuja atuaçáo, permanência e/ou comportamento seja julgado
prejudicial e ou inconveniente à disclplina do serviço;
1.21 lnstruir os seus empregados quanto á prevenção de acidentes e de incêndios,
estando os mesmos devidamente uniformizados e em condições de trabalho com seus
devidos Equipamentos de Proteção lndividual e Coletiva;
'1.22 Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias úteis quaisquer alteraçÕes havidas no contrato social, exemplo alteração nos
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sócios, mudança de endereço e etc, durante o pÍazo de vigência do contrato, bem como
apresentar os documentos comprobatórios de nova situação;
1.23 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança para execução dos
serviços quando necessário.
1.24 Exercer controle de assiduidade e pontualidade de seus funcionários;
1.25 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás, com fotografia
recente, e provendo-os dos equipamentos necessários para sua atividade laborativa;
1.26 lmplantar, de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente
dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem as dependências
objeto dos serviços;
,,1.27 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o
bom andamento dos mesmos, os quais devem permanecer no local de trabalho, em
tempo integral, fiscalizando e ministrando orientaçôes necessárias aos executantes dos
serviços. Esses encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;
1.28 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administraçâo ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execuçâo do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgâo
interessado;
1.29 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçÕes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o pruzo,
1.30 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do objeto do contrato;
1 .30.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento;
1.31 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante;
1.32 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital
ou municipal, as normas de segurança da Administração;
1.33 Prestar os serviços dentro das rotinas e parâmetros estabelecidos, fornecendo
todos os nrateriais e produtos de qualidade e com tecnologia adequada, com a
observância das recomendaçôes aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
1.34 A CONTRATADA deverá apresentar o plano de manutenção, operaçáo e controle

- PMOC e seu cronograma de execução em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do
contrato;
1.35 Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da
rotina das secretarias e demais órgáos ligados a esta municipalidade;
1.36 Adotar boas praticas de sustentabilidade na otimizaçáo de recursos e na reduçáo
de poluição ambientais, tais como:

g) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;
h) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou

de menor toxicidade;
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1.37 Observar, quando da execuçáo dos serviços, as práticas de sustentabilidade
previstas na lnstrução Normativa no 1 , de 19 de janeiro de 2010, no que couber;
1.38 No caso de retirada de Climatizadores de Ar de áreas que necessitam de
climatizaçáo ininterrupta, em áreas que necessitem que os equipamentos sejam levados
à oficina da CONTRATADA para os devidos reparos, a mesma deverá instalar outro
equipamento, que será fornecido por ela, quando houver, no mesmo local em que for
retirado o aparelho para a realização de manutenção, pelo tempo necessário;
1 .39 As vistorias serão agendadas pela CONTRATANTE com o representante
designado pela CONTRATADA;
1.40 Não serão aceitas alegações, posteriores de desconhecimento das condições
prediais, das características do ambiente de operacionalização das máquinas nas quais
os produtos serão instalados ou de processos que as ferramentas irão suportar, não
detectadas quando da vistoria ou por falta de realizaçâo de vistoria, por parte da
CONTRATADA;
1.41 A CONTRATADA. Poderá subcontratar, ceder ou transferir, parcialmente o objeto
contratado ate o limite de 20o/o do valor do contrato;
1.42 A SUBCONTRATADA deverá apresentar toda a documentação exigida no Edital
para fins de habilitação.

'c*',

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A inobservância do prazo de entrega do(s) produto(s)

^ constante deste contrato acarretará a CONTRATADA pena de multa diária de 1% (um por
cento) sobre o valor total deste instrumênto.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÕES ON CONTRATANTE

l. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e deste Termo de
Referência;
ll. Efetuar o pagamento na forma do item í6 deste Termo, após o recebimento definitivo
dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigaçÕes legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.
lll. Designar um profissional, se necessário, para na qualidade de fiscal, acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato.

i) Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificaçÕes e
especificações determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA e RDC no 30612O04;

j) Racionalização de consumo de energia elétrica e água;
k) Utilização na lavagem de pisos, sempre que possível, de água certificada de não

contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros;
l) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em

especial sobre reduçâo de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos observados as normas ambientais vigentes;

r\'1
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C

lV. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas
as medidas corretivas necessárias.
Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso-
Vll. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificaçôes e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.
Vlll. Verificar se a execução do objeto realizada com observaçâo às disposiçôes
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento.
lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
8.666/93 e suas alterações.
X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestáo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a
forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Xl. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos
necessários à execução dos serviços objeto do contrato e indicar os equipamentos onde
os serviços serão executados.
Xll. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que este.iam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaçâo,
para a execução dos serviços.
Xlll. Exigir, o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível
com o exercício de suas funções;
XlV. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;
XV. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
XVl. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
XVll. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
XVlll. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançÕes administrativas previstas na
legislaçáo.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO
I - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento
especifico escrito de contrato/nota de emprenho, que ocorrerá após a homologação,
sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato e terá o prazo de cinco dias úteis
para Íazê-lo.

ll - Na assinatura do contrato/nota de empenho será exigida a comprovação das
condiçÕes de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo
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lll - Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo
anterior, ou quando injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, pazo e condições
estabelecidas no ato convocatório da licitação, a prefeitura Municipal de lmperatriz através
da Secretaria Municipal de Administração e Modernização poderá convocar outro licitante,
segundo a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos habilitatórios
e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações
legais.

cLÁusuLA eu|NTA- Do pREço E DAs coNDIÇôES DE PAGAMENTo
l. O valor global estimado para a prestação dos serviços apresenta-se previsto conforme
Planilha de Composição de Preços - Anexo ll" deste Termo de Referência.
ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços.
lll. As entregas das faturas serâo feitas na sede administrativa da Secretaria Municipal
de Administração e Modernizaçáo - SEAMO, localizada à Rua Simplício Moreira, no

1478 - Centro - lmperatriz/MA.
lV. A CONTRATADA deverá entregar no mês subseqüente ao da prestação do serviço,
a Administração Municipal, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 01 (uma) via, para
fins de liquidação e pagamento.
V. A atestaçâo da nota fiscal/fatura correspondente à prestaçáo do serviço caberá ao
fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.
Vl. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias após a aceitaçâo definitiva dos servlços, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.
Vll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE
A PRESTAÇ AO DOS SERVICOS , à medida que forem executados os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
Vll. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual
e Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT), Certidão Negativa de Débitos - CAEMA, bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto
o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
lX-Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo
Fiscal à EMPRESA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, com as devidas
correçôes, não acarretando qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.
X.O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, quando couber, estará
sujeito às retenções na fonte de tributos e contribuiçÕes sociais, de acordo com os
respectivos normativos legais.
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Xl.A CONTRATADA, optante pêlo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuição das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que
não haja vedação legal para tal opção em razão do serviço a ser restado, a mesma
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, declaração, conforme modelo
constante do Anexo lV da instrução Normativa SRF no 480, de 1511212004, substituído
pelo Anexo lV, constante da lN RFB no 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o
Íaça, Íicará sujeito à retenção de imposto de renda e contribuições de acordo com a
referida instrução;
Xll.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigaçáo documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.
Xll.A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçÕes do
contrato.

^ XIV.A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
XV.A não apresentação da documentação de que trata o item í 6.8, nos prazos
especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado da solicitaçáo pela fiscalização, poderá ensejar a rescisáo do contrato e
quaisquer valores retidos somente serâo pagos após a comprovação de que os
encargos fiscais encontram-se em dia.
XVl. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa
nominal de 60/o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

--. prestação

CLÁUSULA SEXTA . PENALIDADES
L Pela inexecuçáo total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia deiesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:
ll - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
de descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas neste contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicaçáo de sanção mais grave;
lll - multas:
1.43 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da
falta cometida:
1.43.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou,
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ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanÇão mais grave.
1.43.2 Multas:
1.43.2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor da execução dos
serviços com atÍaso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da aplicação da muÍta ou pela rescisão contratual, em razáo da
inexecução total.
1.43.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
1.43.2.3 5 9/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo
não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
1.43.2.4 5 lo (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutençáo das condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no instrumento
convocatório.
1.43.2.5 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
1.43.2.6 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa
na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais -
atraso superior ao ptazo limite de kinta dias, estabelecido na alínea "a".

1.43.3 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.
í.43.4 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
1.43.5 Rescisão judicial, nos termos da legislação.
1.43.6 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
1.43.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO DO CONTRATO
l. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21i06/93.
ll. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o nâo-cu;nprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados:
d) a paralisação da execuçáo do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
e) o desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
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f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
g) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execuçáo do Contrato;
j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
k) a supressão, por parte da Administraçáo, dos serviços, acarretando modificaçôes do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei
no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
l) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçáo, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo êm caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçÕes pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normal:zada a situação;
n) a não-liberação, por parte da Adminisúação, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis.
q) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, que implique violaçáo da Lei de Licitações ou prejudique a
regular execução do contrato.

CLÁUSULA oITAVA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
l- Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação nâo
sofrerão recomposição de preços.

ll - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do confatado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneraçáo, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"

do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
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| - Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA - VIGÊNCIA Do coNTRATo
l- O futuro contrato que advir deste termo de referência, vigorará até 31 de dezembro de
2018, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo.
Conforme disposiçóes do art. 57 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, com
redaçáo dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato conforme previsto no artigo 65, §1', da Lei Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- pRAzo E coNDtçÕES DE ENTREGA
l- A execuçáo dos Serviços será imediato após o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Secretaria Municipal de Administraçâo e Modernização - SEAMO;

ll- A Execução dos Serviços será feita de forma parcelada, estabelecidos na "Ordem de
Serviços";

lll- Sendo os serviços diferentes das especificaçôes, seráo considerados não realizados.

lV- A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as
especificações e condiçôes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato;
V- Caso algum serviços seja entregue com avarias ou em desacordo com as
especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá
repará-lo imediatamente, após notificação do Contratante durante a vigência do contrato,
a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

-if,: PL

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA
l- A fiscalização e acompanhamento da execuçâo dos serviços, na forma integral, será
realizada pelo servidor Alessandro Pereira Silva, Superintendente, Matrícula no

52.713-1, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2'l .06.93.

-. ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.
lll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou

terceiros em razào de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

CLAÚSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO
Fica Eleito o foro da Cidade de lmpêratriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
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execução deste Contrato.
E, para Íimeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), de de 2018.

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL NO 058/2018.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DALEI
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
_, portador da Carteira de ldentidade no e

do CPF no _, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art.27 da
Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1993, acrescido peia Lei no 9.854, de27 de outubro de
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

'*',
-)*-;

N

"1
)-L

(Observação: em câso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO 058/2018-CPL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABILITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n' 05812018-

CPL realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que

damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2018

Representante Legal da Empresa
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ANEXO VI

*MODELO DADECLARAÇÃO"

Prefeitura Municipal de Imperatriz

DECLARAÇÀO DE ENQUADRAMENTO

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N' X»í201 8.

Data da realização do ceÍame: XX de XXXXX de 2018.

Prezado Senhor,

nome da em SA - CNPJ n"
sediada em (endereco , por intermédio de seu representante legal
s(a) poÍador(a) da cédula de identidade n"

.-Ct',

.:....l)

Ilmo. Sr.

c

do CPF n' _, declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3', da Lei
Complementar n' 123106 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada
com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3' da
referida lei.

[ ] Microempresa - ME
[ ] Empresa de pequeno porte - EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação

^ desta empresa e caracÍerizará o crime de que trata o ArÍ.299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no

8.666193 e alterações posteriores. bem como demais normas peÍinentes à espécie".

( ) Declaramos possuir restrição fiscal/trabalhista no(s) documento(s) de habilitação e

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1'da Lei Complementar no 123/2006 e

alterações posteriores, para regularização. estando ciente que, do contrário, decairá o direito à

contratação. estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n'8.666/93 e alterações
posteriores.
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(.....),.......de

t

de

PREGAO PRESENCIAL N' 058/20I8
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

Ref.: Pregão

Declaramos, para todos os fins, ter vistoriado as instalações das unidades dessa lnstituição.
localizada na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX . na cidade de lmperatriz.
onde serão realizados os SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTM E CORRETIVA
DOS CLIMÂTIZADORES DE AR DO TIPO SPLIT, ACJ E REFRIGERAÇÃO
(ABRANGENDO BEBEDOUROS, REFRIGERADORES, FREEZERS, CORTINAS DE AR
E FRIGOBARES) e demais modelos com fomecimento de peças de reposição, para atender as

necessidades da Administração Municipal (Administração Geral), ficando familiarizada com a
natureza e vulto dos serviços técnicos/especializados. necessários ao perfeito desenvolvimento da
execução dos serviços, objeto desse Pregão Presencial n" XX)í2018.

(local, data)

Assinatura e carimbo
(Representante da empresa)

Assinatura e carimbo
(Engenheiro Mecânico)

Assinatura e carimbo
SEAMO
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